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junto
I# SE6UR05

FRONTISPICIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Garantia contratada

Modalidade Limite Máximo de Garantia (L.M.G) Ramo

Licitante

►

R$41.771,02 0775 - GARANTIA SEGURADO -
SETOR PÚBLICO

Descrição da Garantia: Coberturas, valores e prazos previstos no contrato:

r

Modalidade e Cobertura Adicional Importância Segurada
Vigênda

Início Término

Licitante R$41.771,02 29/07/2021 01/11/2021

Demonstrativo de Prêmio:

^ Prêmio Líquido Licitante
^(^Adicionai de Fracionamento.

l.O.F

Prêmio Total.

Condições de
Pagamento:

Parcela
1

. . R$ 140,00

. . R$ 0,00
R$ 0,00

R$ 140,00

Vencimento
26/08/2021

N®Camê
10610689

Vaior(R$)
140,00

Em atendimento à Lei 12.741/12ínformamos que incidem as alíquotas de 0,65% de PIS/Pasep e de 4% de COFINS sobre os prêmios de seguros, deduzidos do estabelecido em legislação
específica.O(s) valor(es) adma descrito(s). é(sâo) d8VÍdo(s) no cenário desla contratação de cobertura(s).Pod8(m) sofrer alteração(ões) quando contratada(s) isoladamente ou em outra composição.
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junto
dP SEÕUROS

FRONTISPÍCIO DE APÓLICE SEGURO GARANTIA

Objeto da Garantia

Esta apólice, de riscos declarados, garante indenização, até o valor fixado na apólice, se o
Tomador adjudicatário se recusar a assinar o Contrato Principal, nas condições propostas,
dentro do prazo estabelecido no Edital de Licitação CONCORRÊNCIA N° 01/2021.

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.- 477/13

ESTA APÓLICE NÃO PODERÁ SER UTILIZADA COMO COMPLEMENTO OU ENDOSSO DE
APÓLICE ANTERIORMENTE FORNECIDA POR ESTA SEGURADORA REFERENTE AO
MESMO EDITAL E/OU CONTRATO OBJETO DESTE SEGURO.
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s e a u R o s

CONDIÇÕES GERAIS

CIRCULAR SUSEP 477/13 - PLANO PADRONIZADO

CAPÍTULO I - CONDIÇÕES GERAIS - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA - SEGURADO: SETOR PÚBLICO

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador
perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da garantia fixado nesta, e de
acordo com a(s) modalldade(s) e/ou cobertura(s) adicional(is) expressamente contratada(s), em
razão de participação em licitação, em contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive
de publicidade, compras, concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:

I - processos administrativos;

II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;

III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;

IV - regulamentos administrativos. Si

1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado, tais
como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador, previstos em legislação específica, para cada caso.

■ 2. Definições:

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições: |

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que representa formalmente o contrato de
Seguro Garantia.

2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou coberturas
de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das partes contratantes.

2.3. Condições Especiais: conjunto das disposições específicas relativas a cada modalidade
e/ou cobertura de um plano de seguro, que alteram as disposições estabelecidas nas Condições
Gerais.

2.4. Condições Particulares: conjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as Condições
Gerais e/ou Condições Especiais, de acordo com cada segurado.

2.5. Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administra
Pública (segurado) e particulares jtomadores), em queliaja um acordo de vontades t
formação de vínculo e a estipulaçao de obrigações recíprocas, seja qual for a denomi
utilizada.

Página 3 de 16
APOLICEDIGITAL



N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0335639
Proposta: 3054035
Controle Interno (Código Controle): 143967887
N" de Registro SUSEP: 05436.2021.0011.0775.0335639.000000

%

SEGUROS

t

2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz modificações na
apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.

2.7. Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das
obrigações cobertas pelo seguro.

2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a seguradora se responsabilizará perante o
segurado em função do pagamento de indenização.

2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da cobertura do seguro,
e que deverá constar da apólice ou endosso.

2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora constatará ou
não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração dos prejuízos cobertos pela
apólice.

2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de seguro,
firmado nos termos da legislação em vigor.

2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis
valores a serem indenizados.

2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.

2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do cumprimento
das obrigações assumidas pelo tomador.

2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.

2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.

2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas perante o segurado.

3. Aceitação:

3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente poderá ser feita mediante proposta
assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros habilitado. A proposta
escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

3.2. A seguradora fornecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que Identifique a
proposta por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.

3.3. A seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou não
da proposta, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações,
bem como para alterações que impliquem modificação do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentos
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá ser fei
apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3..

3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentos complementares
í

\
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poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3., desde que a seguradora
indique os fundamentos do pedido de novos elementos, para avaliação da proposta ou taxação
do risco.

3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e aceitação do
risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no item 3.3. ficará
suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega da documentação.

3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por escrito, ao
proponente, especificando os motivos da recusa.

3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.

3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se manifeste
formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal eventualidade,
ressaltando a conseqüente inexistência de cobertura enquanto perdurar a suspensão.

3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir da data de
aceitação da proposta.

4. Valor da Garantia: ,,
■:â<l

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.

4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou no
documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor da garantia
deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faça necessária a
modificação do valor contratual, o valor da garantia poderá acompanhar tais modificações,
desde que solicitado e haja o respectivo aceite pela seguradora, por meio da emissão de
endosso.

5. Prêmio do Seguro:

5.1. O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por todo o prazo de
vigência da apólice.

5.2. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o tomador não
houver pagado o prêmio nas datas convencionadas.

5.2.1. Não paga pelo tomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio devido, poderá a
seguradora recorrer à execução do contrato de contragarantia.

!  5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ser garantido ao tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualg,u^r
uma das parcelas, com a conseqüente redução proporcional dos juros pactuados.

5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio a vista ou de qualquer uma de suas

I

i

,  APOLICEDIGITALPagina 5 de 16



N° Apólice Seguro Garantia; 11-0775-0335639 11 |
Proposta: 3054035 I | 1
Controle Interno (Código Controle): 143967887 ^ seôuros

de Registro SUSEP: 05436.2021.0011.0775.0335639.000000

parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá ser
efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.

5.5. A sociedade seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao tomador
ou seu representante, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à
data do respectivo vencimento.

6. Vigência:

6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice a um
contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no contrato principal,
respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais de cada modalidade
contratada.

6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado na
mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições Especiais da
respectiva modalidade.

6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base jDara a aceitação do risco pela seguradora, a vigência da
apólice acompanhará tais modificações, devendo a seguradora emitir o respectivo endosso.

6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que serviu de
base para a aceitaçao do risco pela seguradora, em virtude das quais se faç^a necessária a
modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais modificações, desde que
solicitado e haja o respectivo aceite pela Seguradora, por meio da emissão de endosso.

7. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro:

7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro serão especificadas para cada
modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.

7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os documentos que deverão ser
apresentados para a efetivação da Reclamação de Sinistro.

7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável, a seguradora poderá solicitar documentação
e/ou informação complementar.

7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada durante o
prazo prescricional, nos termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;

7.4. Caso a seguradora conclua pela não caracterização do sinistro, comunicará formalmente ao
segurado, por escrito, sua negativa de indenização, apresentando, conjuntamente, as razões
que embasaram sua conclusão, de forma detalhada.

8. Indenização:

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice, até o limite
máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo, conforme for acordado entre
as partes:

I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a'
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
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II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados pela
inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.

8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:

8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato principal
deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento do
último documento solicitado durante o processo de regulação do sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de 30 (trinta)
dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil subsequente àquele em que
forem completamente atendidas as exigências.

8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação
da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do
primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.

8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice a um contrato principal, todos os saldos de
créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização do prejuízo e/ou da
multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do pagamento da indenização no prazo
devido.

8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da apuração dos
saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado obriga-se a devolver à
seguradora qualquer excesso que lhe tenha sido pago.

9. Atualização de Valores:

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da seguradora, inclusive da indenização nos
termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para pagamento da respectiva
obrigação, acarretará em:

a) atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de
indenização, a data de caracterização do sinistro; e

b) incidência de juros moratórios calculados "pro rata temporis", contados a partir do primeiro dia
posterior ao término do prazo fixado.

9.2. O índice utilizado para atualização monetária será o IPCA/IBGE - índice de Preços ao
Consumidor Amplo da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - ou índice que
vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice
publicado antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior
a data de sua efetiva liquidação.

9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado
para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em vigor para a mora do
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez, juntameq '
os demais valores devidos no contrato.

10. Sub-Rogação:
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10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadimplidas pelo tomador,
a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do segurado contra o tomador, ou contra
terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do segurador, os
direitos a que se refere este item.

11. Perda de Direitos:

0 segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes
hipóteses:

1 - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;

II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;

Mi - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que tenham sido
acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da seguradora;

IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo segurado, pelo
beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;

V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no contrato de
seguro;

VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou omitir de má-fé
circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação de risco de inadimplência do
tomador ou que possam influenciar na aceitação da proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco;

12. Concorrência de Garantias: ^
No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma delas o
objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora
responderá, de forma proporcional ao risco assumido, com os demais participantes,
relativamente ao prejuízo comum.

13. Concorrência de Apólices:

É vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia na mesma modalidade para cobrir o
objeto deste contrato, salvo no caso de apólices complementares.

14. Extinção da Garantia:

14.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do sinistro
item 7.3. destas Condições Gerais:
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I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente realizado
mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da apólice;

II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;

III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de garantia da
apólice;

IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja vinculação da
apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os demais
casos; ou

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em contrário nas
Condições Especiais.

14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia
somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com o
disposto no parágrafo 4- do artigo 56 da Lei N- 8.666/1993, e sua extinção se comprovará, além
das hipóteses previstas no item 14.1., pelo recebimento do objeto do contrato nos termos do art.
73 da Lei 0^8.666/93.

15. Rescisão Contratual:

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa do
segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser observadas as

I  seguintes disposições:

!  15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do prêmio
;  recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;

15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora reterá, no
máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado de acordo com a seguinte tabela de prazo
curto:

¥ Relação a ser aplicada sobre a vigência —| —%-do—| Relação a ser aplicada sobre a vigência — | —%-do-~

original para obtenção de prazo em dias—|—Prêmio—| original para obtenção de prazo em dias— |—Prêmio-.

-15/365 |---13%-.

■ -30/365 1 - - -20%- ■

■ -45/365 1 - - -27%- •

■ -60/365 1 - - -30%-.

. -75/365 1 - - -37%- •

. .00/365 1 - - -40%-.

■105/365 |--.46%-.
-120/365 1 - - -50%- ■
-135/365 1 - - -56%- ■
-150/365 1 - - -60%- ■
■ 165/365 1 - - -66%- ■
-180/365 1 ■ - -70%-

•-195/365-

.-210/365-

. -225/365 ■

■ -240/365 ■

• -255/365 ■

■ -270/365 ■

. -285/365 -

. -300/365 -

-315/365-

• -330/365 ■

■ -345/365 -

- -365/365 ■

■ -73%- ■

• -75%- ■

■ -78%- •

■ -80%- •

- -83%- ■

■ -85%. •

■ -88%- ■

■ -90%- ■

■ -93%- ■

■ -95%- ■

■ -98%- •

-100%-

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá se
percentual correspondente ao prazo imediatamente infeUrjor.
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16. Controvérsias:

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão ser
resolvidas;

I - por arbitragem; ou

II - por medida de caráter judicial.

18.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula compromissória de
arbitragem, que deverá ser facultativamente aderida pelo segurado por meio de anuência
expressa.

16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se comprometendo a
resolver todos os seus litígios com a sociedade seguradora por meio de Juízo Arbitrai, cujas
sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas pelo Poder Judiciário.

16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n- 9307, de 23 de setembro de 1996.

■5^
17. Prescrição:

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. Foro:

As questões judiciais entre seguradora e segurado serão processadas no foro do domicílio
deste.

19. Disposições Finais

19.1. A aceitação do seguro estará sujeita à análise do risco.

19.2. As apólices e endossos terão seu início e término de vigência às 24hs das datas para tal
fim neles indicadas.

19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, Incentivo ou
recomendação à sua comercialização.

19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.

19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo, CNPJ ou
CPF.

19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.

19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o terri
nacional, salvo disposição em contrario nas Condições Especiais e/ou Particulares da "

19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas efetuad
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exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.
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SEGUROS

CONDIÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO II - CONDIÇÕES ESPECIAIS DAS MODALIDADES - RAMO 0775

SEGURO GARANTIA DO LICITANTE

PROCESSO SUSEP n.^ 15414.900195/2014-17.

1. Objeto:

I  1.1 Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na apólice,
;  pelos prejuízos decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em assinar o contrato principal
I  nas condições propostas no edital de licitação, dentro do prazo estabelecido.

■  1.2 Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidos à Administração Publica em decorrência do sinistro.

2. Definições:

Para efeito desta modalidade, aplicam-se, também, as definições constantes do art. 6° da Lei n°
8.666/93.

I - Riscos Declarados: Itens expressamente descritos na apólice, aos guais se restringe a
cobertura securitária. Ou seja, a responsabilidade da Seguradora está restrita aos riscos
expressamente descritos neste documento.;

II - Prejuízos; Perda pecuniária comprovada decorrentes da recusa do tomador adjudicatário em
1  assinar o contrato principal nas condições propostas e dentro do prazo estabelecido no Edital de

Licitação.

3. Vigência:

A vigência da apólice coincidirá com o prazo previsto no edital para a assinatura do contrato
principal.

4. Reclamação e Caracterização do Sinistro:

4.1. Reclamação: o segurado comunicará a seguradora da recusa do tomador
adjudicatário em assinar o contrato principal nas condições propostas, dentro do prazo
estabelecido no edital de licitação, data em que restará oficializada a Reclamação do
Sinistro.

4.1.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguii^^
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:
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a) Cópia do edital de licitação;

b) Cópia do termo de adjudicação;

c) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos sofridos
e/ou decisão que aplicou as muitas contratuais na forma do edital de licitação,
acompanhada dos documentos comprobatórios;

d) comprovante de intimação do Tomador para assinatura do contrato, acompanhado do
demonstrativo de sua recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.

4.2. Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listados no item
4.1.1. e, após análise, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, o sinistro ficará caracterizado, devendo a seguradora emitir o relatório
final de regulação.

5. Rescisão do Contrato de Seguro:

5.1. Quando a presente apólice for caucionada junto ao Segurado, não caberá devolução de
prêmio proporcional.

6. Disposições Gerais:

6.1. A presente apólice, de riscos declarados, assegura o cumprimento das obrigações
diretas do tomador perante o segurado, especificamente descritas no objeto desta
apólice, de acordo com a modalidade de seguro-garantia indicada na mesma^ não
assegurando riscos referentes a obrigações trabalhistas e previdenciárias, de seguridade
social, indenizações a terceiros, danos ambientais e lucros cessantes, bem como riscos
referentes a outros ramos ou modalidades de seguro, em conformidade com a legislação
nacional referente ao seguro-garantia.

6.2. A inadimplência do tomador deverá ocorrer dentro do prazo de vigência da apólice.
Em caso de não observação deste requisito a seguradora ficará isenta de qualquer
responsabilidade.

6.3. Fica entendido e concordado que, para efeito índenitário, não estarão cobertos danos
e perdas causados direta ou indiretamente por ato terrorista, comprovado com
documentação hábil acompanhada de laudo circunstanciado que caracterize a natureza
do atentado, independentemente de seu propósito, que tenha sido devidamente
reconhecido como atentatório à ordem pública pela autoridade pública competente.

6.4. A validade/cobertura deste documento está condicionada à aceitação/não oposição
do segurado em relação a todos os seus termos. Ao aceitar este documento o segurado
concorda que a seguradora não terá responsabilidade de indenizar reclamação quanto à
cobertura desta garantia se for constatado gue o sinistro ou inadimplemento contratual
se enquadra nos termos do inciso Vi, do item 11 - Perda de Direito, das Condições
Gerais.
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0335639
Proposta: 3054035

Controle Interno (Código Controle): 143967887
N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0011.0775.0335639.000000

junto
■P SE6UROS

7. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido alteradas
pela presente Condição Especial.
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0335639

Proposta: 3054035

Controle Interno (Código Controle): 143967887

N" de Registro SUSEP: 05436.2021.0011.0775.0335639.000000

junto
i# SEÔUROS

CONDIÇÕES PARTICULARES

Fica estabelecido que, especificamente para fins indenitários, esta apólice não cobrirá
quaisquer prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes da violação de normas
anticorrupção perpetradas com participação dolosa do Segurado e/ou seus
representantes.

"No tocante à alocação dos riscos previstos nesta garantia, havendo contrariedade e/ou
divergência entre as disposições previstas na presente apólice/endosso e no contrato
e/ou aditivos garantidos, prevalecerão sempre as disposições da presente
apólice/endosso.

"Cabe ao tomador a conferência das condições e termos desta apólice e/ou endosso,
estando de pleno acordo que a Seguradora a preste e cumpra, tal como disposto no
presente documento."
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N° Apólice Seguro Garantia: 11-0775-0335639

Proposta: 3054035

Controle interno (Código Controle): 143967887

N° de Registro SUSEP: 05436.2021.0011.0775.0335639.000000

ê  !■

junto
V SEÔUROS

Devolução de Documento

No caso de devolução deste documento antes do final de vigência nele expresso, preencher os campos abaixo e
enviar para a Seguradora.

Em conformidade com a cláusula 14 - inciso I, das Condições Gerais, estamos procedendo a devolução do
documento n° 11-0775-0335639

Local e Data

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX/PB

Nome:

RG:

Cargo:

t
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JSSL.

26/07/2021

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÜMERO DE inscrição
15.364.149/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

13/04/2012

NOME EMPRESARIAL

GMF CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GMF CONSTRUCOES

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
41.20-4-00 - Construção de edifícios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ~~

43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.11-8-01 - Demolição de edificlos c outras estruturas
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
81JZ2-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perígosos
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

205-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV COREMAS
NUMERO

716

COMPLEMENTO

SALA 04 ANDAR 1

CEP

58.013-430
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

JOÃO PESSOA
UF

PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 3241-6691

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
data da SmjAÇAO cadastral

13/04/2012

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/07/2021 às 15:11:41 (data e hora de Brasília).
Página; 1/1
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ê

\

CONTJliTO DE COf^SrrrUJCÃO da S{k:iEDADE UMTTÂDA DE^OhíINAUA; GMT
XlGffSTRUCÕESSERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA.

CILDASJO BELARAilNO DA'SILVA, brasileiro, solteiro, natural dt JoÕo Pessoa - PB. nascido
em 29/Í2/I966. empresária, carteira dt identidade n*. 3538531 SSDS-PB, e C.P.Fn*. 088.064.094-
41. residente e domicUiadu a Rtiti tia Tecnologia, n' 301, Bairro das Industria, JoOo Pessoa-PB,
CBP: 58033-240. e MARIA DE FÁTIMA FERREIRA UA SILVA, brasileira, Mlietra. natural de .
Joifo Pessoa - PB. noschlu cm 23108/1970. empresária, eartelrp de ídertOdade n* 1481130 -
SSP/PB e C.P,Fn'.'^S3.470.164-34. residente e domiciliada aRuada Tecmloído Botrro das
índiatría. CEP: 58083-240, João Ptcesoa - PB. constituem tma sociedade limitada, mediante as
.legitimes cláusula.^: ' . .

CLÁUSÜLA • PRIMEIRA: .4 socitdoàe girará.soh o mme empresoríab GMF CONSTRUÇÕES
SERnÇ^BUKÃÇOES LTDA.

SECUNDA: A sociedade terá_sva sede na Avenida Coremos, n®. 716, sala 04. i®
andar. Centro. CEP: 58013-430 Jndo Pessoa—PB:

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social será áe RS 200.000,00 (duzentos mil reais), divididosJ
em 200.000 febaenias mtli qiioftLt. no valer nominal de RS 1,00 (um reàl), sendo btiegralizados,
neste ato eni' moeda corrvtuc e legal do País, dividido e distribuído entre os sócios da segtante
fitnna:

%  ' ' ' '

MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DA SILVA ficará com I8Q.00Q (cento coiteitía miV guoías no
valor de RS 180:000.(10 fcctuo e oileMa mil reais):

GllDASIO BEIARMINO p.4- SllVA::fi^rg ccm, 20.000'(vinte mil) quotas nq valor de, RS
20.000.00 (vínie mil reais): '

.. CLÁUSULA QUARTA: A sociedade tem como objea: social: construção CMl em gerai txnsíraçâo
de edifcio. cbrtts tk t«rrvi>leiKiite't-t' obras de urbanização, ruas, praças * calçadas, consttvçães <k
Instalai^ie^ *5iíorti\\i.\' e nfreatini.s. construção dc rodovias tjèrrovlas, petfuraçães e construção
de água, ipetfirticão e .eomhigens. demolição de tdifíelòs e outras estruturas, JabrieoçBo de
e.drviuràSfiàetállciix, Inivitlciiçikt e controle de pragas urbanas (serviço de ded*ttsQçBo),col*ta de
resíduos\ÀBp-períga.xo.t. nHintagem e desmontagem de amtalme.e outras estruturas tengKrdrtas,
aluguei'fiít).qridedm.\, ativkla<h,\ th limpaa anteriormente, .InstalQ^ e mamtiençBo «iéfrfeo,
,wmçoXiíí!]te^jgç«/«/r/<í. .vemcttí de de.tenhos iécnico.r reladonCKhs a 'arquitetura e engenharia,
repre.iente^Ès au»ervtiii.\ t* ajaziites do comercia tk madeira, material de construção ejêrragens
(pmduios ouàeRitrglvtu). ulujiitcl dc maquinas, e aluguel mitomóvtís xenteonduior e com condutor.

PARAGRAPV^'ÔNrCO:A ciitprr.w acima, mencionada contratará profissionais habilitados na área
da consíru^lO ciifil fiara a miliziiçãa de set^h^ etfl stta Stdt,

*  I' «

CLÁUSULA CWI\TA:.4 .<ucU'do(k Iniciará .m» atividades, qpós aprovação ttaJutua Comercial
lio Lvaào da Pãnilbu «.wti ptxcit tic thiruçdo é Indeteniilnado:

CLÁUSULA SEXTA: A.v quoim são Indivisíveis r não. pód^iHo ser cedidas aa tran^rSdas a
terceiros ou a ou/m sticia. sem aoomentimento dos danais SâáííÁ a quem Jlccan assegurados, em
igualdade de condiçtU/.'s e ptvçtK dhvlio dê prefrrêncla-papà. a-.Sva aquisição na oportunidade de
vtntla das quóía.'!. dir^vndo dãntru tk 10 (des) dias úteiSi o sóch ou laixiro adquhtn& de quotas,
pnmwverém cdteniçSo ctmtratiiul iKninertie. com anitincfa dosdèmals-sócios/fcqndo a despesa
ícil aro porconia dotsi adqi/irvniefs}

:v

CLÁUSULA SÉTIMA: fv.\fH)miMIidade sóciiri nisfr(ta-ao-vtdor de ̂ uas quotas, mj
loikts respondem stilldarhmienie fn/la tnlegit/llsação do capitaldtxlül: '

.«

Serviço Registi al Mamn^. Costa - li" Ofício "w/a u..

. ; reprodução Se: da origiMi. Dou fé,

Jo3o Pessoa. ̂  ̂  Píptâl 4£8689í'-0i_f2« *
Ík PBl-onc. (S31.1.33.5600. e-n,=,l: ,™c, 16, |,om.a,l.com ■ CNPJ: 11mjStv



COmÃTO DE CONSnrUICÁO DA SOCIEDADE LIMITADA
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS ELOCÃCÒSSLl^.

A: GME

CLÁUSULA OíTAVA: A socdtdaà* strá admfnlsíradq ptUt tóela: MARIA DE FÁTIMA
FERREIRA DA SILVA^ t a ela caberá a rtsporaabüídãàe ou npreaeittaçOo ativa e passiva da
sociedaek, jvdlclcd t exir^uâcieúmenie, podernío praticar todos os atos contpreeiuSdos no objeto
social, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no eraatío, em a^vldade estranha ao
Ifueresse social ou assumir obrlgp^ies seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, como.
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autoriza^ do outro sócio.

CLÁUSULA NONA: Ao término àe coda exercício social em 31 de dexembro, a administradora
prestará comas Justiçadas àe sua administração, procedendo à eicòaraçOo do inventário, do
balanço patrimonial e do bcdanço de resultado econômico, cabendo os sócios, naproporçOo àe suas
quotas, os lucros ou perdas apuradas:

ÇLÁl^ULA DBCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exertdcio sodaí os sócios
delíòemrão sobre as contas e desígnarOo nervos sócios oánbrístradxnss quando fi>r o caso; Optando
os sócios, por ntidorla de quotas, pela substituição dos mesmos, será. procetSda tdteraçõo r
conüvxudl, caso contrário, permanece-se como está aqui definido; ^

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer iútqto, edtrirfilicãs ou avsrá
dependência, mediante alteração controòia! assinada por todas as sócias;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As sócias poderão de comum aeordo. fixar uma retirada
mensal, o titula de pró labore observadas as disposições regulameqiares pertinentes;

CLÁUSULA DÉCIMA TEl^CETRA.- F^ndo nu [fíterdhado qualquer sócio, a sociedade
contlmiará suas atividades com os herdeiros, sucessores « curadores legiís. NOo sertdo possível ov

,  ImxlstLndo interesse disies ou do(^ sóelofs) remanescentefsj, o valor de seus haverts seró apurado
e liquidado com na situação patrimonial da sociedade, à data da rtsohtpâo, ver^kada em
balanço e^^eeiaUnsntt levantado;

PARÁGRAFÕ Úl^: O mesmo prQcedhjptnto será adotado em outros casos em que a sociedade
se resolva eià.ffloçSovseu sócio.

CLÁUSUEA pèi^lb^ QUARTA: Á administradora declara, sob as penas da lei, que não está
mpetSda de 'exèrèerá administraçõo da sociedade, por lei espedd, ou em virtude àe condenação
criminal, ou ̂ r Se \aKontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, cinda que temporariaatente, o
acesso a ca/gos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussSo,
peculato, oa contra a economia poptdar. co»^ o sistema financepo nachnaL contra as normas de
dejesa da concorrência, concra as relações de consumo, fi pública, cni a propriedade: eurms em
quaisquer dos crimu previstos em lei, ov nas restrições legais que possa impedi-lo de exercer
atividade mercanjH. :

CLÁU^UlA \D$C^d/i ÇUQTXá' Pica eIeiío% Foro de João Pessoa para o exercício e o
cumptimemo dos àlre^ e obrigaçòes resuliotues deste contrato.

,.0 OW'

%\ ̂



Epore^artm ezil^jusax, t contratados assinam
opnusmt tfwrumtnío, cm 03(THs) vias.

JoOo Pessoa. 03 de Janeiro de 20JZ
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PRIB«EIt?A ALTERAÇÃO CONTRATUAL AO CONTRATO DE CONSTTrülÇÂO OA
SOCiEOAOE GaSF CONSTRUÇÕES séRVIÇÍ>S E LOCAÇÕES LTOA. —füE.

CILOÂSiO 3ELÃRÍSINO CA. SILVA, brasileiro, natuotl da João Pessoa. £cls<<o tü Paroiba. so)ro<Vo,
nascibo eró 28 o« decembro be 'tseo. efnprosarta, cnni cadastro no CPF O* '06C.C94.(^4-<I t, R.G. n*
3.Õ38.S31S30SÍPB, dornicãiiada e reádeNe ̂  Rue Qiíco !%svier. n* 301. tiarni da» lAdâsB^, nmi^Ipio ds
Jota Pcasoe, csinto da f^Etns. CEP n' S8.0d3-240. e ZSARIA 0£ PATUTIA FERREQRA DA. Sa.MA.
brosiotro. nstural de oideds de cJoSo Peeaoa, Eslsdo ca Persibe. aoUera, amcide «m 23 da agooio da
,1970. empresária. Com adaslio rro CPF -n' 753.470.16»-à4. ftO n* 1.oàl.l30 SSP^B. dcKnícfflasJa e
fssitícnie è Rua Chfco itovJcr. i?° 301, ítaiífQ das IncStelrtsS. mu^c^ de Jcfei Pasca, Btado ds Paraiba,
CEP n' 5S.C63-240. thiicat súcbjC da sociadsda BroSads ds nawe ecnprfissrisl SQSE CONSTRUÇÕES
aetwiços e t-OCAçÒBa ltoa. . me. cz>nstuulds laBelnieni» por Contrata Saciai davldamanls arquivado
na Junta Comeróat do Estado da Paraíba sob WRE n* 252.00S7S02Q. oorn «ode rta Avomda Coramas, n'
713, Sais 04, aadar 01, bairro cartiro, município da Joso Pessoa, calado da Paraíba, CEP n' S3.013-430,
loscfUa no C.M.P.J.{M.F.J sob n* 15.304.149*0001-27. detRxram da pleno e comuni acorda ̂ ^'ustaiam a
presente dtefBçSo conbatual, noc tarmos ce Lei rl^ I0.4lfê/2002, msdímte s« condí^bes estebe'iectdss nas
cláusulas sepiántes;

/

1°' CUuoatB ' O Capital Socúai ds «odadade. que è és HS 200.005,00 (Duaarilos roS r 7£l3>. rsprasenâdo
cor 205.050 iDuzenl&s mü) c;uctes, tto valer nomiaai da R5 1.00 (om raai) cada uma, tolslmante suCscrEo a
imsgraUEBtlo, em maed» irorrenie nacional, lícaid eisustío para fts SOO.000.00 (OtdnherrtGa era lesls), sujo
aumento <oI ne ontero de RS SÇLOOO.OO [Trezanlos rr^ ne^) rBpresentBdo por 3DS.0Q0 (Trezentss ml!)
quotas, aa valor nointn^ d« RS 1.00 (um leaQ cada uma. wúwaüzada neste ato sn caaeáa corrente do
Pe!s. distrüwtdo entre os sOcIob sefiuLnte mãneire: KARiA Oc fÁTENA FSRRciRA LIA SILVA, que
possuía, quotas da cspksl no vetor da RS 180.030,00 (Conto a oitenta mll reais). .E^jsds a sunanls de cepjlsl.
pssea. a poasuir quoias de capKai no vsior de ^ 4SO.OD5.0O (Ouslrooentcs e cínquenâ mil reais}.
rsprescnlsdo* per -íSO.flOí) (Qualrocenias e cínqusnis mfl) qttots, cqo aamsoío foi na aidem tíe R?
270.CC3.aD (Çuzentos e selenta msl reais), e ElLDiSJO BaAfKfiSíO DA sa.VA. que possuía uma quoia
d= capital no vs^sr de RS 20.000,00 (vinie mü res!»}. eleva Mcas quoSs de cacilal para {!$ 50.CCS.ao
(Cinqusnta rrdl resis}, representado per 50.000 fClnquenla rr.a) quates, st^ aumento fal na erdam de R?
30.000.00 (Tilnsa mil reais), apôs o aa.-nen!c do CapSa) SecSsi o CajStal Sacid Kca dSCrlbuliío a.nüs os
edaos CQjjTO se seatifi-.

Sócio 1  n: de Quotas *. j Valor R5 (
MARIA de FATRV. FeRR.ÇS!A DA SILVA 450.000 90 1 45a.0Q0.Sa
GSJÍdS.IO <cí£LA«iliUWO Eiít SíLVA • 1  50.000 10 50.tKH3.00 •

•.-. . . JRt- i  500.000 100) 500.000.00 \

Plciiaürãbi P iSsponssbiHâade-dos sócios ó resv^ aa valor rte suaa quoias. mss. icdoc respondem
çsíc lategas&eçSo do -captei socisL. n» forma da AfL 1052 ds Ld. 10.40Sri]2. Cada quds i

c-cc-tIIivq s aau SUdero tSaúa s um voa nas daUba/açOes soctala.

■Á

i' CSsasKls - As CSCusulaa e condíçíjes eslabelecidas em aios já arquivados e qua nSo foram
-i^-eweniícfcs rocSscrooac por ts»ie eftereffio conimuam «m (dano víçor.

c, p3- aelBrem oseim juclcs e contiateãos assinam o presente naburiMido am 01 (uma) vis és bual
"Hsr £ àjfira, oim ai* (PHmeifaJ via rSealinada ao reglsiiQ da Jurta Coowclal do Estado <!a ParaÇOa.

t-jjT.i.uiv o ncTTiVf» 2S 21/M/aall sob o*) SUTBUTTM
Roíoccear vmsnsa rs a/m/xan. obuiaoa» vnrarmgin;
]iT«iM«si>. umti -nxoosatKO.
qg oMBaPcasa unwsues s rncinitas una. - as - as

IMrlTi da Hrlm Vtatara «eaüsaia
mifaaTa\mi-m»nT.

jcdB xarsasa, àofaatxo^
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SÍCIWDA AtEHAÇÀO do CONTRATO DA SOCIEDADE LMTADA DENOMINADA
•■ GMF CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCACOES LTDA ME"

CNPJ 15364.149/0001-27

-"«-PB-3.531531 SSDS/PB. ResWe e ílMadfn^R^ -•■
João Pessoa/Pfl - CEP; 58083-240. ' ~ ^ Indústrias -

IÍ5^ACorK°"rrM,'i1S^^ ~COES SERVIÇOS EPessoa/PB - CEP: 58G13-430, regfctrada na lunta ^la 04 Andar 1" - Centro - Joâo2S200S75920, resolvem d. cm™ etídj °ne S^L™?S d,íseu Contrato Social nas condições e Oáusulas seguinte; direito proceder e alterar

122740504-90 e Cédvlo de Idenadade CRG) sfb o?«5tl« «ns/Í'^' "" n-na Rua do Facão.SN - Centro-,.Mamanguape/PB - CEP; 5828^00? ^^sidcnte e domidiiado

previstosero Lel,queifflpeça'de°ex°eroe^^rtl^^^^^ crimes

SODoS^„',OerSfco« SI? ■bÍ'°''?P M SILvÍ:
SnS^"r^ """ ® ® FAXm PEbÍSrTbaSlvT ^ 50.000,00450.000Cquatrocentos e cinqüenta min Quotas dp ranitRi cedendo e transferindo
Cquatrocencose cinqüenta mil rráistnaraocSrtn <^PtoI social no valor de R$ 450.00000^vbendo deste e?em ?oe" SSe SE'° ° JPMnheMos mio «tvs de capM sodal no vslor total de RS 500 0D°0 ^

Tôcio B OU m^Lmfse ™ acrto tí^artgo '
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^  «♦ 20iaoo37aAaJ"®^'3030. Rljffi; 25200575520 ®^3:í» E» VSMrtCRl^;®iT CCWSIRDÇOSS SSKVIÇOa z xoceçOes latUL - ME
Vontura Vaninclo

sEoamima-cEaiaj.
OroSo SESSOA, 09/02/2018
WN. rotioaim. pb . ,0^, jjj.



SEGUNDA ÍLTERAÇÍOJDO CONTRATO DA SOOEDADE LIMITADA DENOMINADA
" GMF CONSTKÜCOES SERVIÇOS E LOCACOES LTDA ME"

CNPJ N» 15J64.149/0001-27

.QUARTA - O Capita] Sodal permanece inaltíTarfn i j
(quinhentos mil reais) Totalmente ihtegralrado neste ato em m^l 500.000,00
EM.Or,MO cqulnhen^s mil)
Sódofs) da seguinte forma: , ' ̂ rea')- dividido entre os

(

autorizado o uso do nome LnrelnS sociedade,
estranhas ao interesse sodal ou assumir obrigapõe"s° s^a^^m * T
quotistas ou de terceiros. J em ravor de qualquer dos
§ 1" Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes an ni.TiHr-„ • t -
desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do are 1-0^3 Lei
mensal a Sío de'pre

. fiLáíímASEmiA - o administrador declara, sob as penas da lei que não está
de exercer a administração da sociedade nftr i«i i - impedido
criminal ou por se encontrar(era) sob'os efeitos deS T condenaçãoUmmeMe, o a«.30 TÍ^s ^Tcr Sm S.Z ZtZ"
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economf» 1 i Prevancaçao,
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrêncfa
consumo, fé pública ou propriedade. (Art 1.011, §iacc/2002}. ilações de
CLÁUSULA OITAVA; Fica eleito o foro da Comarca da Orfad« rfa i »
ajuizamento ou qoalquorprocedimentojodiclal fundamentado nea^e

iraSrA^rsSiríJtird?^^^^^ - dmca. que «,.0Paraíba, e as demais para os Sócios componentes da Sodedide. • da



SEOWDAALXERAçãodocokTOAIODA SOdEDADELIMn-ADA DBVOMWABA
" GMF CONSTRUCOIS SERVIÇOS E LOCACOBS LTDA ME"

CNPJ N® 15 Jfí,149/0OOl-27

(

João Pessoa/PB.26 de Janeiro de 2018

A,

EDUARDO VICENTE NUNES

gildásio belarmino da silva

MARIA DE FATlMA F£RrÍ[Ra DA SILVA ~

■«RIM

JOCEP"

CEEIiriCO o HEGISTRo eu fca/ílE/smn 11 1,SHOIOCOIO: 180037243 xsz 08/0a/2oía 20130037242.11800473030. RlSffl: 23200375S20 CÓDIGO DE VBRIPICAÇAO:SMT CS3KSTO0ÇÕES SERVIÇOS E lAxàçíteS Sü;. _
íiauTiA d« rstima Vontura VonBncio

SECBSrAsiA-CEEaii■TOSO PK33QS, OS/02/2018
■«.-V. r«<JoaiBi, Etj. gov.br
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2»OF!aODEMOTAS EPROTESTO /^■^>
Rua PresJ.Pes!toa. 47,

Raconltaco, por sarooStanca, s(a) 5mra(c)
EDUARDO VICENTE NUNES

• Dou fé. Mmratnauaoo/PS-SI/CN/TOlS
Eacrevaijto; ERIVALDO ARAÚJO CAVALl

•  Seía DlgílMi^GjíTDZTíí-WaÈQf
j  Consulie aS^mticidEKtoemBttpwjCSjrtDíligftai^ljJi
1  EmoJ RSÔ,28 MP RS0/Ix5tSiJR51,8O

mm2-229Í

L.., S

ÇAKrtRfO DISTRITAL OE soros
Sa?RAC>ARA«:

Uartwx Gomssibs Santos
TftiaIU '

DomtfvalBotem Cava/eantl'
1* Esoviianlt

FrsiKiss9(SeAtsis8.d0tS»at0s
T E»a(B«ania

n Reconhscirnanlo -

^ 2íIâ22£ÀAÍF^^ÍL5^20057592o7 CÓDIGO DX VXRJt^cCXÇAo;
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OAMASIO FRANCA JUNtOR

Wil MONTEIRO DA FRANCA HERÓFILO MACIEL FRANCAIHjJ ra£«pWoSuí)Hit«ro
ü fjrj senviço NOTAOIAL I rOFlCIO

\

flUTENTICflCflO No . 2020-0Z0B71 /
Certifico que a crasente coola é a raproduqao f
o-iginal que me foi apresentado. Em testemunho da verdade
João Pessoa - PB. 19/08/2022 13:53:40 |
EM0L:R$2,56 FEFJ:R$0i51 FftR^EN:R$0,33 155:1^0
SELO DIGITRL: F!!<F09648-4C4U
Confire » autan^ Iclclftd» em htips : //ao ^ J

lÂmãiiííSíHfai

>
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GMF

Construções, Sen/iças e Locações Ltda.
CNPJ: 15.364.149/0001-27

Av. Coremas, n" 716 Sala 04,1° Andar - Centro - João Pessoa/PB
E-mail: gmfcon3trucoeselocacoes@gmail.com

PROCURAÇÃO

%

OUTORGANTE: GMF Construções, Serviços e Locações LTDA. ̂ belecida a Avenida

Coremas, 716 - Sala ,04 - V Andar, Centro, João Pessoa/PB, CEP 58013-430, inscrita no

CNPJ n® 15.364.149/0001-27, representada pelo seu Sócio Administrador EDUARDO VICENTE

NUNES, portadora do CPF 12Z740.504-90 e do RG n» 4.196.140 SSP/PB, residente e domiciliado a Rua

do Falcão, s/n Centro, Mamanguape PB, nomeia e constitui como procurador o Senhor José Roberto

Marcelíno Pereira, portador (a) da Carteira de Identidade n° 108.816-9 SSP/PB e do CPF n'

^8.300.504-30, nackmarKiade brasíteinã, estado civi!, solteiro, empresário, domiciliado à Rua Projetada s/n
Cidade Verde - Santa Rita PB.

M

OUTORGANDO-LnES podendo para representar, junto a Receita Federa! do Brasil. Secretaria Estadual

da Paraíba, Prefeituras Municipais, Banco do Brasil, Caixa Econômica Federai, Banco Santander, Banco

Itaú, Banco Bradesco e demais bancos, para abrir e fechar contas correntes e poupança, par assinar
documentos específicos, para receber e fazer pagamentos, assinar propostas, convites para resolver
qualquer problema referente a empresa, o qual feito e sendo lido, em voz alta, na presença dos

OUTORGANTES, a:hou no, conforme aceitado o, tal como ̂  redigido, outorgou e assinaram,
dispensando expressamente a presença e assinatura de testemunhas instrumentárias para o presente ato.
pendências se houver, inclusive pegar as certidões de debito e pegar guias de pagamento se houver,

assinarcontratos.

João Pessoa, 31 de março de 2020.

B.», r (7®=^ ® Construções, Serviços e Locações LTDA
EDUARDO VICENTE NUNES^/I

# CARTÓRIO DE OílaO E NOTAS DE CAPDVl
Avenida SSo Sebastião. 10. Centro. Ciq>im

Dou fé. Capini/PB - 31/03/2020
TabcliS Bá»; RAQUELDUTRA DE MHT.O E SILV\
&Io D!g!takAJX69008-UUE

^onstAc E amatiddade OT htIps://selodigitaU,p^^^^
SSm,22FaipcnRS030MPRSO,ló FepjRSO.64

122.74ú.ot4-9(í
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FRci-EITlíRA ?v1UMiClPÃL DF? JOÀO PESSOA
SECRETAKÍA QE PLAíMEJyUWfcMTO

DIRETORiA Ue CONTROLE URBANO

t

ALVARÁ DH LiCENÇA PARA LOCALiZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

41.20-4-00 Construção de Edifícios

AÜvldade(s) Econòmica(s) Secundâna(s)

.Código

I 43.13-4-00
I

Descrição

Obras de terraplanagem

AUTOPvlZAGÃO

iData

23/04/2014 10:40:22
Responsável

(«."ORTANTE;

' Ntúmero do Alvará

i 2014/002741
1 Via

i
Número do Processo

2014/OS2228

Va/iclade

Indeíeiinlnaoa

"i Concedido a-

1 GM--" CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTÜA 1

ICNPJ/CPF
.3.364.149/0001-27

inscrição Municipal

i;23763

Data da Insçriçâo ■ j
Logradouro " • . - " '
AV. COREMAS , 1

Ntjmero(s) •

!  716
1, ,

gioco(s) Salafs) . .. .
04 ■ ■ ' ■ 1

; Complemenlo

I

f

1

: Bairro

; CENTRO. " ■ . ■
CEP \ i

53.'P13-430 ■ ;

Aíividacle Econômica Principal

(

-  -;i'íteraMunid3aldé|o50PiS3s(»
■VícncBrij da RÁgisÁmUcto '

J-iíúl
■iiefc C.1 Oiv. Eiprtfcin <lr Alwd <ic funç

j ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO EM LOCAL DE DESTAQUE, EM CONFORMIDADE COM O-DISPOSTO NO ARTÍÍSO 2
] complementar N° 7. DE 17 DE AGOSTO DE 1SS5 (CÓDIGO DE POSTURAS).
I A auiorlza^o apenas permanecerá enquanto a licenciado satisfizer as exigências legal;
I A autenÍTCÍdade deste alvsrá pode ser verificada através do silio joaopesso3.pb.gov.br

DALS

Cláudia Cristina Lima áfanims '!
TitultifServiço Registrai Martfues Cosia -11° Ofício

Autentico esta fotocópia reprodução fiel da original. Dou fé,

2-4 DiÇlital ALE8é8?5-VftKP tloâo Pessoa, j
SS;éVjêelp#i#4tiíÍíik1iBr.te87M JoãüPh^.^B

Fone: (831 3233-5600 -c-maü: srmcl 1 ^.hotmail.com• CNPJ; 11.983.335jOOO]-93
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

é

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: GMF CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCACOES LTDA
CNPJ: 15.364.149/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fcndos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cerfidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 19.16:08 do dia 29/04/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/10/2021.
Código de controle da certidão: 8399.4BA4.C421.FFC6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



_E2_

CERTIDÃO 15E6ATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GMF CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.364.149/0001-27

Certidão n°: 16035558/2021

Expedição: 19/05/2021, às 10:28:15

Validade: 14/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que aiF constrücoes serviços e locacoes lida (matriz e
FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 15.364.149/0001-27, não consta

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CAiXA
CAiKA ECONCMrCA FEDERAL

Certificado de R^plarídade
doFGTS-CRF

Inscrição: 15.364.149/0001-27
Razão SOCÍaiS3MF CX)N?rRUCOS serviços e locacoes ltda me

ind@Fiçe: ay 7i§ §m 94 andar í ( qíntrq / jqaq p^sqa / Pg /
§§0i§^§§

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, cerffica que, nesta data, a
empresa adma identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:16/04/2021 a 13/08/2021

Certificação Número: 2021041601452455583670

Informação obtida em 19/05/2021 18:16:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condidonada a verificação de autentíddade no site da Caixa:
¥íww>€ã'»íaiS§Vi6r

i
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 9ADA.D204.C90A.2EDB

Nome Empresarial;
GMF CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCACOES LTDA ME

Endereço:

COREMAS

Bairro: Município:
CENTRO JOÃO PESSOA

inscr. Estadual: Situação Cadastral:
16.224.912-8 CANCELADO

Número:

716

Emitida no dia 21/07/2021 às 09:28:45

Complemento:
SALA 04,1 ANDAR

CEP:

53013-430

CNPJ/CPF:

15.364.149/0001-27

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver jocalizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Data; 21/07/2021

Hora: 09:29

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Número da Certidão

2021/061989

N° de Controle de Autenticação

422.535.653.468

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J7C.P.F. Nome do Contribuinte

15364149000127 GMF CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

Endereço Número Apto/Sala Bloco Complemento

AV COREMAS 716 04 1® ANDAR

Bairro CEP Cidade UF

CENTRO 58013430 JOÃO PESSOA PB

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas ás receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Divida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 122376-3

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n" 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb,gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 21/07/2021 09:29:30
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

0

Certificamos que. em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 15.364.149/0001-27

Razão Social: GMF CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCACOES LTDA ME

Nome Fantasia: GMF CONSTRUCOES

Certidão emitida às 09:32 de 21/07/2021.

Validade 30 dias

1- Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na Resolução n° 17/2010, da Presidência do
TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.
2- O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade deverá ser
conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).
3- Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais.
4- A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados de forma
diversa.

5- A pesquisa foi realizada em todos os sistemas processuais em funcionamento.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tipb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o código df,
validação: QFU6.JTqS. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçaltio.



GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

FICHA DE INSCRIÇÃO DO CONTRIBUINTE

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

16.224.912-5

SITUAÇÃO

CANCELADO

RRMA OU RAZAO SOCIAL

GMF CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCACOES LTDA ME

NOVE FANTASIA

GMF CONSTRUCOES

cnpja:pf

15.364.149/0001-27

INSC. JUNTA COMERCIAL

2520057592-0

LOGRADOURO NÚMERO

COMPLEMENTO BAIRRO

município CEP

1  ATIVIDADE ECONÔMICA

ICMS

í 120.4/00

DENOMINAÇÃO

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

PRINCIPAi.

4120-4/00

denominação

CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

secundário

4923-0/02

denominação

SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS LOCACAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA

7711-0/00 LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

3811-4/00 COLETA DE RESÍDUOS NAOPERIGOSOS

8122-2/00 IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

2511-0/00 FA8RICACAO DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4311-8/01 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4312-6/00 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4399-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA

4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4299-5/01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4213-8/00 OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRAÇAS E CALCADAS

4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM

NATUREZA JUROICA 1COO. NATUREZA jurídica
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA j 2062
TIPO oe ESTABELECIMENTO

MATRIZ

TIPO OE UNIDADE

UNIDADE PRODUTIVA

FORMA OE ATUAÇÃO

ESTABELECIMENTO FIXO

REGIME OE RECOLHIMcNTO

NORMAL

INICIO OE ATIVIDADE

13/12/2013

RESPONSÁVEL LEGAL

MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA

CPF

753.470.164-34

repartição Fiscyu.

CENTRO DE ATENDIMENTO AO CIDADÁO DA GR1 DA SEFAZ - JOÃO

VALIDADE

21/01/2022

CONTROLE

202107210930155648

DATA DE EMISSÃO

21/07/2021 09:30:15

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL



PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

Insc. Muni.: 1223763 FICHA CADASTRAL DA EMPRESA 21/07/2021 09:35:21

CONTRIBUINTE

Inscrição Municipal Nome/Razão Social

1223763 GMF CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCACOES LTDA

CPF/CNPJ

15.364.149/0001-27

N° Identidade

Natureza Jurídica

Sociedade Empresária Limitada

Profissão/Atividade

CONSTRUÇÃO CIVIL E ATIVIDADES AFINS

Nome Fantasia

GMF CONSTRUCOES

Insc. Junta Comercial

25200575926

Situação Contribuinte

Ativa

Início

23/04/2014

Tipo de Recolhimento

Mensal

Contribuinte Estimado

Mensal

Situação Cadastral

Contribuinte recadastrado

Camê Devolvido Situação Alvará

Não Não emitido

ENDEREÇO

Logradouro Número CEP APT./SALA BLOCO
AV COREMAS 716 58013-430 04

Bairro Complemento

CENTRO 1» ANDAR

ATIVIDADES

Segmento

PRESTACAO DE SERVIÇOS

Grupo

ARQUITETURA.CONSTRUCAO CIVIL E SERVIÇOS AFINS

Atividade

CONSTRUÇÃO CIVIL E ATIVIDADES AFINS

Atividade CNAE

Construção de edifícios

Incidência

Normal de I.S.S.Q.N

Código Atividade CNAE

4120400

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

Código CNAE Atividade CNAE

J  2511000 Fabricação de estruturas metálicas

3811400 Coleta de resíduos não-perigosos

4211101 Construção de rodovias e ferrovias

4213800 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

4299501 Construção de instalações esportivas e recreativas

4311801 Demolição de edifícios e outras estruturas

4312600 Perfurações e sondagens

4313400 Obras de terraplenagem

4399105 Perfuração e construção de poços de água

4923002 Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista

7711000 Locação de automóveis sem condutor

8122200 Imunização e controle de pragas urbanas

SÓCIOS /

NOME CARGO / / /
GILDASIO BELARMINO DA SILVA í  //

1
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TERMO DE ABERTURA

Contém o presente livro 31 páginas, eletronicamente tíoR fefe^lrte
uma via todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n 008. referenteao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do ®*ercício social
em 31/12/2020, da firma GMF CONSTRUCCES SERVIÇOS E LO^ACOp
LTDA ME. estat>elecida no(a) AV COREMAS, n® 716. SA^ 04 •
bairro CEHTRO CEP 58013-430, cidade João Pessoa, estado PB. no
G.N.PJ. 15.364!i49/0001-27 e registrada no(a) JUCEP sob o n° 25200575920
por despacho de 13/04/2012.

V

AglaiWatisiSrda Silva donísio
Contador CRCPB n' 00K18O-5

CPF n° 000.787.07jí-47
RG n" 1852891 SSPPB

João Pessoa-PB. 1 de Janeiro de 2020

cio Administrador

CPF n' 122.740.504-90
Rgn» 4196140 SSDSPB

,0»'
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NIRE: 25200575920 - Data; 13/04/2012

Conta

1.01

1.01.01

1.01.01.01

1.01.01.01.01

1.01.01.01.01.0001

1.01.05

1.01.05.06

1.01.05.06.01

1.01.05.06.01.0003

.  1.01.05.06.01.0004

¥ 1.01.05.06.01.0008
1.01.05.06.01.0009

1.01.05.06.01.0010

1.01.05.09

1.01.05.09.01

1.01.05.09.01.0001

1.01.08

1.01.08.03

1.01.08.03.01

1.01.08.03.01.0001

Total Ativo

Descrição

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

NUMERÁRIOS EM ESPÉCIE

CAIXA GERAL

Caixa

CRÉDITOS

TRIBUTOS A RECUPERAR

TRIBUTOS A COMPENSAR

PIS a Recuperar

COFINS a Recuperar

INSS a Recuperar

IRRF s/ ApHc. Finança Recuperar
IRRFS/SERVIÇOS

CONTAS CORRENTES - QUOTISTAS

CRÉDITOS COM QUOTISTAS
Adiantamentos a Sócio/Quotista

ESTOQUES

ESTOQUE DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO

MATERIAIS APLICADOS NAS CONSTRUÇÕES
Materiais p/ uso nas Construções

Pág.: 1

PB, CEP: 58013430, Telefone; (8:

31/12/2020

809.603,17 D

809.603,17 D

5.505,37 D

5.505,37 D

5.505,37 D

5.505,37 D

689.273,62 D

110.273.62 D

110.273,62 D

895,15 D

4.131,45 D

94.486,68 D

0,22 D

10.760.12 D

579.000,00 D

579.000.00 D

579.000,00 D

114.824,18 D

114.824,18 D

114.824,18 O

114.824,18 D

809.603.17 D

Data de Encerramento; 31/12/2020
Valor de Ativo e Passivo; RS 809.603,17 (Oitocento )ve Mil Seiscentos e Três Reais e Dezessete Centavos).

João Pessoai-PB, 31 de Dezembro de 2020

Aglair SStista da Silva Sonísio
Contador CRCP8 n" 0039180-5

CPF n" 000.787.071-47
RG n° 1852891 SSPPB

Sódo /tdminislrador
CPF n° 122.740.504-90
Rg n" 4196140 SSDSPB

BALANÇOPATIUMONIALTOANSCR1TONOUVEODIÂRION-008NASPÁGTNASN-S.23A30.

Continua..
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Pãg.: 2

EmSí SlF^CoÍsTRUCOES S^RVlCg^L^C^S LTOA BaíS cSiSíoS^-.^o Pessoa, Estado: PB. CEP: 58013430, Telefone: (81
Endereço: AV COREMAS, Complemento; SALA 04 ANDAR 1. N. . 710, Ba.rm
32416691

NIRE: 25200575920 - Data: 13/04/2012

2.01

2.01.01

2.01.01.04

2.01.01.04.01

2.01.01.04.01.0001

2.01.01.04.01.0002

2.01.01.04.01.0003

2.01.01.04.01.0008

2.01.01.04.01.0009

2.07

^ 2.07.01
jT 2.07.01.01

2.07.01.01.01

2.07.01.01.01.0001

^07.03

2.07.03.01

2.07.03.01.01

2.07.03.01.01.0001

2.07.03.01.01.0002

2.07.04

2.07.04.01

2.07.04.01.01

2.07.04.01.01.0001

2.07.04.02

2.07.04.02.01

2.07.04.02.01.0001

Total Passivo

Descrição

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

0BRIC3AÇÔES DE CURTO PRAZO

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IMPOSTOS A RECOLHER

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

ISS a Recolher
IRPj . imp. de Renda P. Jurídica a Recolher
CSLL - Contrib. Social S/ Lucro Líquido a Recolher

patrimônio lIouido

CAPITAL SOLCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL DE DOMICILIADOS E RESID. NO PAIS
Capital Social

LUCROS OU (PREJUÍZOS) ACUMULADOS

LUCROS OU (PREJUÍZOS) EXERC. ANTERIORES
LUCROS OU (PREJ.) ACUMULADOS
Lucros cte Exercícios Anteriores
(-) Prejuízos de Exercidos Anteriores

lucro ou PREJUIZO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO EXERCÍCIO

lucro no EXERC. CORRENTE
Lucro no Período

(-) PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

(-) PREJUÍZO NO EXERC. CORRENTE
(-) Prejuízo no Período

31/12/2020

809.603,17 C

305.252,05 C

305.252,05 C

305.252,05 C

305.252.05 C

31.907.67 C

147.266,17 C

17.254,47 C

57.253,79 C

51.569,95 C

504.351,12 C

500.000,00 C

500.000,00 C

500.000,00 C

500.000,00 C

145.993,26 C

145.993,26 C

145.993,26 C

212.872,50 C

66.879,24 D

141.642,14 D

32.560,83 C

32.560,83 C

32.560,83 C

174.202,97 D

174.202.97 D

174.202,97 D

809.603,17 C

Data de Encerra^nto: (OltocedO^ove Mil Selscentos e Trés Reais e Dezessete Centavos) .
Valor de Ativo e Passivo: RS 809.603,17 (unocemos o ^

João Pessoa-PB, 31 de Dezembro de 2020

Aglair^tistaM SÍtvi Dlonlsio
Contador CRCPB n® qp59180-5

CPF n» 000.787.0^4-47
RG n" 1852891 SSPPB

, ^ yf/l
é^ménte

Sócio Administrador
CPF n® 122.740.504-90
Rgn® 4196140 SSDSPB

Fim



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2020
GMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA. - ME

-  -T*<^ oAi A r\A ̂  io ANHAR - CENTRO - (

cS-lfá?ÍÍ9/S)01-27 Data d® Registro: 13/04/2012
Período Movimento: JANEIRO/2020 a DF7FMBRO/2020

Inscrição Estadual; 162249128

{*)

(-)

( = )

(-)

( = )

(-)

{-)

( + )

(-)

RECEITA RRUTA DE VENDAS F/OU SERVIÇOS
Receitas de Prestação de Serviços

deduções da receita bruta

Vendas Canceladas

Impostos Incidentes s/Vendas

ocrciTA nPFRACtONAl I toUlDA DE V«=M"^S P/"" SERVIÇOS

CtJSTOS DOS BENS E/OU SERVIÇOS VENDIDOS
Custos dos Serviços Prestados (CSP)

LUCRO OPERACIONAL BRUTO

nPRPFSAS OPERACIONAIS

Despesas Administrativas
Despesas Tributárias
Despesas Gerais

RESULTADO FINANCEIRO

(-) Despesas Financeiras
{+) Receitas Financeiras

ni ITROS RESULTADOS OPERACIONAIS
(•) Outras Despesas Operacionais
(+) Outras Receitas Operacionais

RESULTADOS NÃO OPERACIONAIS

(-) Despesas Nâo Operacionais
(+) Venda do Ativo Imobilizado
(-) Baixas s/ Alienação de Bens do Ativo Permanente

( = ) resultado ANTES DA C-SL L E DO I.R.P.J.
.  (-) Provisão p/ C.S.LL
(-) Provisão p/1. Renda PJ.

{ = ) RESULTADO APÓS A CSLL E I.R.P.J.
(-) Partidpações / Distribuição de Lucros

( = ) I UCRO OU / PREJUiZgriJQUIDO DO EXERCÍCIO

JOAO PESSOA / PB. 31 de Dezembro de 2020,

144.728,10

144.728,10

(173.651.46)

(166.066,58)
(7.584.88)

(28.923.36)

(102.518,09)

(102.518.09)

(131.441,45)

(5.351,99)

(5.271,99)
0,00

(80.00)

(1.548,89)

(1.656,77)
107.88

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

(138.342,33)

(1.563,07)
(1.736,74)

(141.642,14)

0,00

(141.642,14)

AGLAIR batista da SIljvA OlONiSIO
CONTADOR CRC N° FB00S918O5

C.P.F. N° 000.787.V4-47
R.G. N* 1852891 SSP/PB

SÓCIO. ADMINISTRADOR

C.P.F. N» 122.740.504-90

R.G. N° 4196140 SSDSP8

BALANÇOPATRIMONIAL TRANSCRITO NO UVRO DIÁRIO N-OCSNASPÁGINASN^, 23 A30.



fiMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA. - ME
n N P J. N° 15.364.149/0001-27

NIRE N» 25200575920 DE 13/04/2012

BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Página; 4

Página 4 de 9

Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais:

Lucfo ou fPrelutzol LÍQuido do Exorcicto

Alustes:

Depredações e Amortirações

Juros, Variações Cambiais e Monetárias Líquidas
Valor Residual do Ativo Imobilizado Baixado

Variações nos Ativos e Passivos

Aumento (Redução) de Duplicatas a Receber. Uquidas
(Aumento) Redução de Outras Contas do Ativo

(Aumento) Redução de Fornecedores

(Aumento) Redução das Obrigações Sodais a Pagar

(Aumento) Reduçáo das Obrigações Tributárias a Recolher
Aumento (Redução) de Adiantamentos de Oientes

(Aumento) Redução de Provisões para Férias e Encargos
Aumento (Redução) de Outras Contas do Passivo

Disoonibilitlades Provenientes das Operações

Juros Pagos
PisDonIblIldados Goradas oelas Atividades Operacionais

Fluxo de Caixa das Atividades de Investímentos:

Títulos e Valores Mobiliários

Investimentos

Compras para o Ativo Imobilizado
DisoonlbnídadeB Grada» na» Atividades de IrivestlmentOS

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamentos:
Diretores

Empréstimos e Finarraamentos
PIsponlhindade» Geradas nj» Atividades d« Hnanelam»ntOS

Aumento fReducãol das Disponibilidades no Exercício
Saldo no Inido do Exercido

Saldo no Final do Exerddo

EM RS 1,00

ai/iznoM

(141.642,14)

0.00

0.00

0.00

166.066.58

(97.481,91)

0.00

0.00

8.582.38

0.00

0.00

(64.475,09)

0.00

(64,475,09)

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0.00

(64.475,09)
69.980,46

5.505.37

ZiO PESSOA / PB. 31 de Dezembro de 2020

AGLAIR BATISTA DA SIIWA DlONlSlO
CONTADOR CRC Nf Ffe005918OS

CPF N* 000.787.fc74-«7
RG IV« 1852891 SSP/PB

SÓCIO ADMINISTRADOR
CPF N" 122.740.504-90

RG N» 4198140 SSDSPB

BALANÇO PATRIMONIAL TRANSCRITO NO UVRO Dl ARIO N" 008 NAS P.ÁCINAS KS.Zi A 30.
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GMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA. - ME
C.N.P.J. (M.F.> 15.364.149/0001-27

NIRE N° 25200575920 DE 13/04/2012

BALANÇO PATRIMONÍAL DO EXERCÍCIO ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.
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Página: 6

lucros ou PREJUÍZOS ACUMULADOS

(=) SALDO ANTERIOR DE LUCROS OU (PREJUÍZOS) ACUMULADOS

1

20

3°

4"

- Ajustes de Exercícios Anteriores;
a) Efeitos de Mudança de Critérios Contábeis
b) Retificação de Erros de Exercícios Anteriores

- Transferência de Reservas de Capital p/Absorção de Prejuízos
- Transferência de Reservas de Lucros p/Absorçáo de Prejuízos
- Reversão de Reservas:

a) Para Contingência
b) De Lucros a Realizar

5® - Transferência Contábeis no Exercício
6° - Lucro ou (Prejuízo) Líquido do Exercício
PROPOSTA DA DIRETORIA DE DISTRIBUIÇÃO DE LUCRO:
7® - Transferências para Reservas:

a) Reserva Legai
b) Reserva Estatutária
c) Reserva de Lucros a Realizar

8® - Dividendo ou Lucros Distribuídos, Pagos ou Creditados

(=) LUCROS OU (PRE^IZOS) ACUMULADOS

JOAp PESSOA / PB. 31 de Dezembro de 2020.
V

AGLAIR BATISTA DA SIl^A DIONÍSIO
Contador ORO n" PB0ifl5918O5

CPF n® 000.787.074-47

RG N» 1852891 SSP/PB

145.993.26

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

(141.642,14)

0,00

0,00

0,00

0,00

4.351,12

SÓCIO ADMINISTRADOR

CPF n° 122.740.504-90

RG N® 4196140 SSDSPB

BALANÇO PATRIMONIAL TRANSCRITO NO LIVRO DIÁRIO N® 008 NAS PÁGINAS N°S. 23 A 30.
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GMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA. - ME
C.N.P.J.fM.F.^ N° 15.364.149/0001-27
NIRE N° 25200575920 DE 13/04/2012

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020.

NOTAS EXPLICATIVAS AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DO EXERCÍOQ
ITNrFRR Ano EM 31.12.2020.

Nota 1 - Contexto Operacional: A empresa é uma sociedade de responsabilidade limitada, tributada pelo rçgmie de
tributação do Lucro Presumido, com sócios domiciliados no país e tem como objetivo social a f ^
Constiução de Edifícios e o desenvolvimento de atividades comelatas,e a prestação de serviços da atividade da construção
SnS 2 - sSri. Prttic» c.»ab.is= M D^o^mçses Finmcete fo™p .mi. por ba» a.
dirt^ contíbeis mamdas da Lei 6.404/76, Ui 11.638/07 e MP 449/2008 e os Priacipi» Fmidam.ntais de ConobiU^
Nota 3 - Procedimentos Contábeis: Dentre os principais procedimentos adotados^ a preparado (te deraonsn^s
contábeis ressaltamos: a) Ativos e Passivos Circulantes: Os direitos e obrigações realizáveis com vencimentos
meses, estão demonstrados no circulante, b) Estoques: E composto pormateriais para uso na consOT^o e aph^d^ nos
serviços prestados, avaliados pelo preço médio de aquisição, que não excede o valor de mercado, c) Anvo taobih^do.
m^Sdo ao ciito de aqíisição, construção ou incorporação, deduzido de depr^iação acumula^ atuahtado
monetariamente até 31/12/1995. As depreciações são calculadas pelo método Imear, com base em taxas estabeleci^ pe a
legislação tributária, d) Diferido: Não há diferido a ser demonstrado. Nota 4 - Estoque: Os estoques estão achados pelo
custo de manutenção de materiais para uso na construção e aplicados nos serviços prestados, que não excede "
mercado. Como fomos contratados após 31 de dezembro, não tivemos oportunidade de acomftanhar^a ewstencia dos
estoques,RS 114.824,18. Nota 5 - Adiantamento: Quotistas: R$ 579.000,00. Nota 6 - Imobi i^do: _R$ O 00. Nota 7-
Diferido- RS O 00 Nota 8 - Obrigações a Curto Prazo: R$ 305.252,05. Nota 9 - Capital Social. O Capital S
Subscrito' e Inte'graÍizado, pertence a sóciodomiciliado no país, é de RS 500.000,00, representai^ por 500.0W mil quoto,
sendo 500.000 mil quotas pertencentes ao sócioEduardo Vicente Nunes, conforme demonstrado. Direitos das Quo^: ambos
os sócios tem prioridade na distribuição de dividendos na proporção de suasquotas possuídas sobre o resultado líquido do
exercício, prioridade no reembolso de capital no caso de liquidação da sociedade e; participação na proporção
distribuição de lucros excedentes, bem como na distribuição de novas quotas decorrentes de reavaliações de
incorporações de reservas. Note 10 - Contingências: As declarações de rendimentos relativas aos últimos exercícios e os
tributos, contribuições, encargos trabalhistas e previdenciários, apurados e/ou recolhidos pela sociedade estão sujeitos à
revisão por parte das autoridades fiscais em prazos prescricionais variados.

João Pessoa/PB, 31 de dezembro de 2020.

AGIAIR BATISTA DA Sa,VA
Contador CRC n" PB0059

CPF n° 000.787.074^
RG n' IS52891 SaP/PÔ-

HONÍSIO
1805

._ÍSXvíÓEflfrEl
Sócio Admmistmdor
CPF n° 122.740.504-90
RGn» 4196140 SSDSPB

BALANÇO PATRIMONIAL TRANSCRITO NO LIVRO DIÁRIO N® 008 NAS PÁGINAS N^S. 23 A 30.
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, AGLAIR BATISTA DA SILVA DIONISIG, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 00591805, inscrito no CPF

n° 00078707447, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que

este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

00078707447 00591805 AGLAIR BATISTA DA SILVA DIONISIO

t

CERTIFICO O REGISTRO EM 23/07/202X 11:47 SOB N® 20211S4873X. ^
PROTOCOLO: 211548731 DE 22/07/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 1210S321239. CNPJ DA SEDE: 15364149000127.
NIRE; 25200575920. COM EFEITOS DO REGISTRO EK: 23/07/2021.

GMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÃRIA-GERAL

www. redosim. . gov. br

A validade doste docuravnco/ ao iir.presao, Ilca su^elLõ ̂  compcovaçúo de sua autcni
intormando soui .voz codigoa d*» veriílcaç.^

»a rcapectivos portaia.

.
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f
TERMO DE ENCERRAMENTO

Contém o presente livro 31 páginas, eletronicamente numeradas de 1 a 31 em
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 008, referente
ao período 01/01/2020 a 31/12/2020, com encerramento do exercício social
em 31/12/2020, da firma GMF CONSTRUCOES SERVIÇOS E LOCACOES
LTDA ME, estabelecida no(a) AV COREMAS, n° 716, SALA 04 ANDAR 1,
bairro CENTRO, CEP 58013-430, cidade João Pessoa, estado PB, inscrita no
C.N.P.J. 15.364.149/0001-27 e registrada no(a) JUCEP sob o n" 25200575920
por despacho de 13/(M/2012.

Aglair Ballaa da Silva Dionísio
Contador GRCPB n" 0059180-5

CPF n" 000.787.074-47

RG n® 1852891 SSPPB

João Pessoa-PB, 31 de Dezembro de 2020

itícrfríte

l  Sódo Administrador

CPF n® 122.740.504-90

Rg n® 4196140 SSDSPB
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TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, AGLAIR BATISTA DA SILVA DIONISIO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 00591805, inscrito no CPF
n° 00078707447, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original.

% ; IDENTIFICAÇÃO 00(8) ASSINANTE{S) ^
CPF N° do Registro Nome

00078707447 00591805 AGLAIR BATISTA DA SILVA DIONISIO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSItslANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00078707447 AGLAIR BATISTA DA SILVA DIONISIO

15364149000127
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LIVRO DIGITAL - ACOMPANHAR

PROTOCOLO: PBE2100193943 SOLICrTADO EM: 21/07/2021

CNPJ: 15.364.149/0001-27 NIRE: 25200575920

NOME EMPRESARIAL: GMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME

MUNICÍPIO: João Pessoa

TIPO DE NOME DO
ORDEM STATUS DOCUMENTO

LIVRO

DIÁRIO

LIVRO

DIÁRIO
g  Aguardando . Livro {/evento-exdusivo/livro-digital/download-
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Total; 1
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME consta assinadr
digitalmente por;

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00078707447 AGLAIR BATISTA DA SILVA DIONISIO

12274050490 EDUARDO VICENTE NUNES

. ̂  Li"'"

% ú 0-^1^
5oão

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 28/07/2021 10:13:47 SOB N
20211548855.

PROTOCOLO: 211548855 DE 21/07/2021. NIRE: 25200575920
GMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME

Pedro Rogério de Melo Lourenço
RESPONSÁVEL PELA AUTENX^CAÇÃO

JOÃO PESSOA, 28/07/201 "

UUCEP
,Íb" |tt,L
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa

Departamento de Registro Empresarial e Integração aUCEP

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por Pedro Rogério de Melo Lourenço, sob a autenticidade n" 12105439183 em
28/07/2021, protocolo 211548855. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.redesim.pb.gov.br) e
informar o código de verificação.

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Identificação de Empresa

GMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME

25200575920

15364149000127

João Pessoa

M/T Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro: DIÁRIO

Número de Ordem: 8

Período de Escrituração: 01/01/2020 - 31/12/2020

AssiRante(s)

00078707447 "

12274050490

Nome

AGLAIR BATISTA DA SILVA

DIONISIO- ^

EDUARDO VICENTE NUNES

PB00591805

CRC/OAB

^-3

cíi<"
/4

'A '

^UCER
DIÜ^Thl

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 28/07/2021 10:13:52 SOB N°
20211548855.

PROTOCOLO; 211548855 DE 21/07/2021. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
12105439183. NIRE: 25200575920.

GMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME

Pedro Rogério de Melo Lourenço
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO

JOÃO PESSOA, 28/07/2021

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação autenticidade nos respectivos portais.



GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LIDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

FOLHA 01/02

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 PMBEX

REF.: CONCORRÊNCIA N° 00001/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA

AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art,
27, Inciso V, da Lei 8.666/93.

7°, Inciso XXXIII, da CF - Art.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art.
7° inciso XXXIII da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara

não possuir em seü. quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho
noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho;
podendo existir maiores de quatorze anos na condição de menor aprendiz na forma da

legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação
na licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima
qualificado, declara não haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito
à habilitação/participação na presente licitação, não se encontrando em concordata ou
estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências

posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de idoneidade
no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando
civil e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente
instrumento convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas

do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

BAYEUX PB, 27 DE JULHOS DE 2021.

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA
AV. COREMAS, N" 716, SALA 01, 1° ANDAR - CENTRO -J/

oc.LTOAME

SSOA/PB



GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LIDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

FOLHA 02/02

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 PMBEX

REF.: CONCORRÊNCIA N° 00001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA
AV. COREMAS, N" 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

4.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

{EDUARDO VICENTE NUNES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, NATURAL DE JOÃO PESSOA/PB,
NASCIDO EM 12.08.1994, PORTADOR DO CPF N°122.740.504-90 E RG N° 4.196.140 SSDS/PB.
RESIDENTE E E DOMICILADO NA RUA DO FACÃO, S/N - CENTRO - MAMAMGÜAPE/PB - CEP: 58280-
000), como representante devidamente constituído de (GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E
LOCAÇÕES LTDA ; AV. COREMAS, N" 716, SALA 01, 1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB ;
EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOESeGMAIL.COM ; CNPJ 15.364.149/0001-27), doravante
denominado (GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA), para fins do disposto no item
7.5.1. do Edital da CONCORRÊNCIA N° 00001/2021, declara, sob as penas da lei, em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que;

a) a proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n° 00001/2021 foi

elaborada de maneira independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no
todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N° 00001/2021, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da CONCORRÊNCIA N°
00001/2021 não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N° 00001/2021, por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de

qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N° 00001/2021
quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da CONCORRÊNCIA N°
00001/2021 não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da CONCORRÊNCIA N°
00001/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da CONCORR NCÍA N'^
00001/2021 não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, diá jtódo ou
recebido de qualquer integrante da PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX antes/d^ /bertura
oficial das propostas; e

/

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e /ue/f |m plenos
poderes e informações para firmá-la.

BAYEUX - PB, 27 DE JULHOS DE 2021.
GMF- Const. S

149Í0

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01, 1° ANDAR - CENTRO -Ji OA/PB



GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LIDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 PMBEX

REF.: CONCORRÊNCIA N° 00001/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB

EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

1.0 - TERMO DE RENÚNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso III, da Lei
8.666/93.

O proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, III, da Lei
8.666/93, aceitar o resultado divulgado pela Comissão, que analisou a documentação
P^^sliminar do processo em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento
convocatório, desistindo, assim, expressamente de qualquer interposição de recurso
previsto na legislação vigente, bem com ao prazo correspondente e concordando,
portanto, cora o prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a ocorrência
de qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais licitantes e após
observado o disposto no Art. 3°, § 2°, da Lei 8.666/93, fica autorizado a realização
do sorteio para definição da respectiva classificação, não sendo necessário a sua
convocação para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, § 2°, do
referido diploma legal.

BAYEUX - PB, 27 DE JULHOS DE 2021.

GMF- Const
C

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA
AV. COREMAS, N" 716, SALA 01, 1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB



GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LIDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

MODELO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 PMBEX

REF.: CONCORRÊNCIA N° 00001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

04F CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA ; AV. COREMAS, N° 716, SALA 01, 1° ANDAR
-  CENTRO -JOÃO PESSOA/PB ; EMAIL:GMFCONSTRÜCOESELOCACOES@GMAIL.COM ; CNPJ

15.364.149/0001-27, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e

para os fins da CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 DECLARA expressamente que;

Atestamos paca os devidos fins que a eupresa (EDUARDO VICENTE NUNES,

BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, NATURAL DE JOÃO PESSOA/PB, NASCIDO EM
12.08.1994, PORTADOR DO CPF N°122.740.504-90 E RG N° 4.196.140 SSDS/PB.
RESIDENTE E E DOMICILADO NA RUA DO FACÃO, S/N - CENTRO - MAMAMGUAPE/PB - CEP;
58280-000) , como representante devidamente constituído de (GMF CONSTRUÇÕES,
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA ; AV. COREMAS, N" 716, SALA 01, 1° ANDAR - CENTRO -
JOÃO PESSOA/PB ; EMAIL:GMFC0NSTRUC0ESEL0CAC0ES8GMAIL.COM ; CNPJ
15.364.149/0001-27), doravante denominado (OlF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES
LTDA, Faculta seu direito de vistoriar os locais de realização das obras,

comprovando estar ciente das informações técnicas e das condições locais para o
cumprimento das obrigações do objeto da licitação, conforme exigências do
edital.

Assim sendo, caso venhamos a ser contratada, não poderemos deixar de realizar
os serviços nos termos e condições pactuadas, sob a alegação de não ter tido ciência

de tais condições.

Desta forma, a empresa declara, sob as penas da lei, ter tido pleno
conhecimento do local e seus meios de acesso.

BAYEUX - PB, 27 DE JULHOS DE 2021.

GMF-Const.S,

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01, 1° ANDAR - CENTRO -JÕAÒf^SSOA/PB



6MF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LIDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAlL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

CONCORRÊNCIA N" 00001/2021 PMBEX

REF.: CONCORRÊNCIA N° 00001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

DECLARAMOS NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR PUBLICO DA ATIVA, OU EMPREGADO
DE EMPRESA PÚBLICA OU DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, EM RELAÇÃO AO MUNICÍPIO DE
GÜARABIRA/PB, CONFORME A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

BAYEUX - PB, 27 DE JULHOS DE 2021.

GMF-Const. S

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01, 1° ANDAR - CENTRO -JOÃO OA/PB



GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LIDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 PMBEX

REF.: CONCORRÊNCIA N° 00001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GMF CONSTRUÇÕES. SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES(a)GMAlL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

DECLARAMOS QUE NÃO EMPREGA MENORES DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU
INSALUBRE E NEM MENORES DE DEZESSEIS ANOS DE IDADE EM QUALQUER TRABALHO, SALVO NA

CONDIÇÃO DE APRENDIZ, A PARTIR DOS QUATORZE ANOS. ESTANDO DE ACORDO COM A LEI 9.854,
DE 27A0/1999, E ESTANDO CIENTE DA OBRIGATORIEDADE DE DECLARAR OCORRÊNCIAS
POSTERIORES.

BAYEUX - PB, 27 DE JULHOS DE 2021,

GMF-Con

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01, 1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB



GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LIDA
AV. COREMAS, N" 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAlL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAlL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 PMBEX

REF.: CONCORRÊNCIA N° 00001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA OBRA

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

(EDUARDO VICENTE NUNES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, NATURAL DE JOÃO PESSOA/PB,
NASCIDO EM 12.08.1994, PORTADOR DO CPF N°122.740.504-90 E RG N° 4.196.140 SSDS/PB.
RESIDENTE E E DOMICILADO NA RUA DO FACÃO, S/N - CENTRO - MAMAMGUAPE/PB - CEP: 58280-
000) , como representante devidamente constituído de (GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E
LOCAÇÕES LTDA ; AV. COREMAS, N° 716, SALA 01, 1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB ;
EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOESgGMAIL.COM ; CNPJ 15.364.149/0001-27), doravante
denominado (CTIF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA), DECLARA, sob as penas
da lei, que se

compromete a apresentar no ato da assinatura do contrato, caso seja vencedor da
licitação, responsável técnico pela obra que pode se dar mediante contrato social,
registro em carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo
possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se
responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços com cópia autenticada do
respectivo registro no CREA.

BAYEUX - PB, 27 DE JULHOS DE 2021.

GMF- Const. S
CN

c. LTDA Ml

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA

AV. COREMAS, N° 716, SALA 01, 1° ANDAR CENTRO -JOÃO PÊSSOA/PB



GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LIDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMA[L:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 PMBEX

REF.: CONCORRÊNCIA N° 00001/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO "ME" OU "EPP", PARA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA
LEI COMPLEMENTAR N° 123/06 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ Rua 4, n° 147,
Centro - Corumbatai-SP CEP; 13540-000 Fone: 19-3577-9000 Ref.: CONVITE N°

46/2014 - PROCESSO N° 83/2014 At.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES Prezados
Senhores, (EDUARDO VICENTE NUNES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, NATURAL DE
JOÃO PESSOA/PB, NASCIDO EM 12.08.1994, PORTADOR DO CPF N°122.740.504-90 E RG N"
4.196.140 SSDS/PB. RESIDENTE E E DOMICILADO NA RUA DO FACÃO, S/N - CENTRO -
MAMAMGUAPE/PB - CEP: 58280-000), como representante devidamente constituído de
(GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA ; AV. COREMAS, N° 716, SALA 01, 1°
ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB ; EMAIL;GMFCONSTRUCOESELOCACOESgGMAIL.COM ; CNPJ
15.364.149/0001-27), doravante denominado (GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES
LTDA, DECLARA, para os devidos fins do disposto na Lei Complementar n° 123/06,

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da Lei, que esta
Empresa, na presente data, enquadra-se como: ( ) MICROEMPRESA, conforme inciso

I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006. ( ) EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123 de
14/12/2006. Declaro ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes
do parágrafo 4° do artigo 3° da LC N° 123/06.

BAYEUX - PB, 27 DE JULHOS DE 2021,

GMF- Const

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA
AV. COREMAS, N" 716, SALA 01, 1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESS /PB



GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LIDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAlL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 PMBEX

REF.: CONCORRÊNCIA N° 00001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

(EDUARDO VICENTE NUNES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, NATURAL DE JOÃO
PESSOA/PB, NASCIDO EM 12.08.1994, PORTADOR DO CPF N°122.740.504-90 E RG N°
4.196.140 SSDS/PB. RESIDENTE E E DOMICILADO NA RUA DO FACÃO, S/N - CENTRO -
MAMAMGUAPE/PB - CEP: 58280-000), como representante devidamenteconstituído de
(GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA ; AV. COREMAS, N" 716, SALA 01, 1°
ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB ; EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM ; CNPJ
15.364.149/0001-27), doravante denominado (GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES
LTDA, DECLARO QUE CONFORME O ART 9° DA LEI N° 8.666/1993, ESTA EMPRESA NÃO ESTÁ
INSERIDA EM NENHUMAS DAS VEDAÇÕES NO MENCIONADO ARTIGO

BAYEUX - PB, 27 DE JULHOS DE 2021.

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01, 1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB



GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LIDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 PMBEX

REF.: CONCORRÊNCIA N° 00001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

(EDUARDO VICENTE NUNES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, NATURAL DE JOÃO
PESSOA/PB, NASCIDO EM 12.08.1994, PORTADOR DO CPF N°122.740.504-90 E RG N"
4.196.140 SSDS/PB. RESIDENTE E E DOMICILADO NA ROA DO FACÃO, S/N - CENTRO -
MAMAMGUAPE/PB - CEP: 58280-000), como representante devidamenteconstituído de
(GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA ; AV. COREMAS, N° 716, SALA 01, 1°
ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB ; EMAIL:GMFCONSTROCOESELOCACOES@GlS4AIL.COM ; CNPJ
15.364.149/0001-27), doravante denominado (GMF CONSTROÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES
LTDA, DECLARO QUE ASSUMO INTEIRA RESPONSABILIDADE PEL EXECUÇÃO DAS OBRAS OBJETO
DESTE EDITAL, E QUE SUJEITA AS ESPECIFICAÇÕEES TÉCNICAS.

BAYEUX - PB, 27 DE JULHOS DE 2021.

C»
GMF- Const
CWPJ

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01, 1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB



GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAIL:6MFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 PMBEX

REF.: CONCORRÊNCIA N° 00001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

DECLARO QUE, SE CONSIDERADO ADJUDICATÁRIO DO OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO, DISPORÁ DE
PESSOAL TÉCNICO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMPETÊNCIA RECONHECIDO.

BAYEUX - PB, 27 DE JULHOS DE 2021

6^1F-Con5l._^St
CNP

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01, 1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB



GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LIDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAILCOM

CNPJ 15.364.149/0001-27

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 PMBEX

REF.: CONCORRÊNCIA N° 00001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

(EDUARDO VICENTE NUNES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, NATURAL DE JOÃO
PESSOA/PB, NASCIDO EM 12.08.1994, PORTADOR DO CPF N"122.740.504-90 E RG N®
4.196.140 SSDS/PB. RESIDENTE E E DOMICILADO NA ROA DO FACÃO, S/N - CENTRO -
MAMAMGUAPE/PB - CEP: 58280-000), como representante devidamente constituído de
(GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA ; AV. COREMAS, N° 716, SALA 01, 1°
ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB ; EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM ; CNPJ
15.364.149/0001-27), doravante denominado (GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES
LTDA, DECLARO QUE TOMEI CONHECIMENTO E TODAS AS INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES,
BEM COMO RECEBI TODOS OS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA O CUMPRIMENTO DAS

OBRIGAÇÕES DO OBJETO DA LICITAÇÃO, NOS TERMOS DO ART.30, III, DA LEI N°
8.666/1993.

BAYEUX - PB, 27 DE JULHOS DE 2021

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01, 1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB



GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LIDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 PMBEX

REF.: CONCORRÊNCIA N° 00001/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

EU HILQUIAS SANTOS DA HORA, REGISTRO NO CREA 1612565433 FICA DEFINIDA A MINHA

CONCORDÂNCIA COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO DA EMPRESA GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E
LOCAÇÕES LTDA, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DESSA LICITAÇÃO, PERMANECENDO A
DIPOSIÇÃO DOS SERVIÇOS DURANTE O HORÁRIO DE EXECUÇÃO DOS MESMOS.

BAYEUX - PB, 27 DE JULHOS DE 2021

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01, 1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB



GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LIDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@GMAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

CONCORRÊNCIA N° 00001/2021 PMBEX

REF.: CONCORRÊNCIA N° 00001/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

DECLARO PARA TODOS OS DEVIDOS FINS UE MANTEIREI NOS SERVIÇOS UM ENGENHEIRO CIVIL
CORRESPONSÁVEL NA GERENCIA DOS SERVIÇOS, JUNTO COM SUA RESPECTIVA ART PAFLA OBJETO
DESTA LICITAÇÃO, DEVENDO O ENGEMHEIRO CORRESPONDENTE ASSINAR EM CONJUNTO CONCORDANDO
JUNTO.

BAYEUX - PB, 27 DE JULHOS DE 2021,

m.

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01, 1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB



6MF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇÕES LIDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01,1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB
EMAIL:GMFCONSTRUCOESELOCACOES@6MAIL.COM

CNPJ 15.364.149/0001-27

ASSUNTO: TERMO DE ENCERRAMENTO DO VOLUME

A PROPOSTA DE

COMPOSTA DE j VOLUME(S).

{

O PRESENTE DOCUMENTO E COMPOSTO DE

ENUMERADAS SEQÜENCIALMENTE DA FOLHA_

DEVIDAMENTE RUBRICADO.

 HABILITAÇÃO/COMERCIAL) DA REFERÊNCIA,É

_) FOLHAS,INCLUSIVE ESTA,

,  ESTANDO TODO O CONJUNTO

BAYEUX - PB, 27 DE JULHOS DE 2021.

rAUF-CoW

GMF CONSTRUÇÕES, SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA
AV. COREMAS, N° 716, SALA 01, 1° ANDAR - CENTRO -JOÃO PESSOA/PB



Governo do Estado da Paraíba

Secret. de Estado de Turismo e do Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado da Paraíba

REDESIM

JUCEP

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiflcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição

Nome Empresarial: GMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTOA - ME

Natureza Jurfdica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: PBC210108S1B3

NIRE (Sede)
25200575920

CNPJ

15.364.149/0001-27

Data de Ato Constitutivo

13/04/2012

Início de Atividade

13/04/2012

Endereço Completo
Avenida COREMAS, N° 716, SALA 04, 1° ANDAR, CENTRO ■ João Pessoa/PB - CEP 58013-430

Objeto Social
O OBJETO É CONSTRUÇÃO CIVIL EM GERAL, CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS, OBRAS DE TERRAPLENAGENS, OBRAS DE
'RBANIZAÇÃO.RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, CONSTRUÇÕES DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, CONSTRUÇÃO DE
pfODOVIAS E FERROVIAS, PERFURAÇÕES E CONSTRUÇÃO DE ÃGUA, PERFURAÇÃO E SONDAGENS, DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS
ESTRUTURAS, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS, IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS.( SERVIÇO DE
DEDETIZAÇÃO) COLETA DE RESÍDUOS NÕA PERIGOSOS, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIME E OUTRAS ESTRUTURAS
STEMPORARIAS, ALUGUEL DE ANDAIMES, ATIVIDADES DE LIMPEZA ANTERIORMENTE, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA,
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, SERVIÇOS DE DESENHOS TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA, REPRESENTANTES
COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE MADEIRA, MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS/ PRODUTOS METALÚRGICOS)
ALUGUEL AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR E COM CONDUTOR.

Capital Social
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
Capital Integralizado
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)

Porte

ME (Microempresa)

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

EDUARDO VICENTE NUNES 122.740.504-90

Participação no capitai
R$ 500.000,00

Prazo de Duração
Indeterminado

Espécie de sócio
Sócio

Administrador

S

Término do mandato

Dados do Administrador

Nome

EDUARDO VICENTE NUNES

CPF

122.740.504-90

Término do mandato

Último Arquivamento
Data

( 23/07/2021
Número

20211548731

Ato/eventos

223 / 223 - BALANÇO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 29/07/2021, às 16:48:46 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https;//www.redesim.pb.gov.br, com o código Q3UGTPGH.

Maria de Fatima Ventura Venancio

Secretário Geral

PBC21010851B3

1 de 1
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO ^
PESSOA jurídica CREA-PRLei Federai no si9* de 24 de de X966 ^ ^ »

Conserho Regional de Engenhariã e Agronomia da
Paraíba

NO 166393/2021

Emissão: 26/07/2021

Validade: 31/08/2021

Chave: zySwZ

4

. lntcrcssado(a)

Empresa: GMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA- ME ~
CNPJ:15.364.149/0001.27
Registro: 0003413093

Categoria: Matriz

Capital Socjal: RS 500.000.00
Data do Capital: 29/05/2017

Faixa: 3

terraplenagens. obras de urbanização

.«.I,: .ve.,i,a 7,6. ANP.». Mg p.sSOA P,,
TlDâ rfA Roi^íefrn' _ . — ' . —Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa
Data Inicial: 10/03/2014

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 000003413098PB

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E OUITAÇAO PESSOA JURÍDICA

. Informações / Notas

;:adr?i^r. ——- - empresa õ comprovada pelo con.on.o dos acervos tõcnicos dos proãssio;;;—
bo^le^rsi^Jlõll'"' "«"'""onto do BOt^O de ANUIDADE cm Aborto 3346188. Data de vencimento do
- Esta certidão perderã a validade, caso ocoma gualguer alteração posterior dos elementos cadastrais nela conddos

Ultima Anuidade Paga
Ano: 2018 (5/5) ~

Parcelamento Ano: 2021
Quantidade de Parcelas Pagas: 2/6

, Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: HILQUIAS SANTOS DA HORA ^
Registro: 1612565433

CPF: 055.828.324-16

Data Início: 12/06/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

ÍSirtiíJS,™™ ^ °° "■"■•«3. "03 «S D.
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional; KAYMARA FERNANDES DE CARVALHO BRITO
Registro: 1612268293

A autontícldado dosta Certidão podo ser verificada om; hnp://croa
Impfo&so em: 26/07/20

rolíco/, com a chavo: zySwZ
^10:06:12 por odopl. ip; 187.19.178.57

raSr'
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO D C A O D
PESSOA jurídica Li»rvCM"*K D 1

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

N» 166393/2021
Emissão: 26/07/2021
Validade: 31/08/2021

Chave: zySwZ

CPF: 055.552.044-94

Data Inicio; 14/07/2014

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Titulos do Profissional:

ENGENHEIRA AMBIENTAL

Atribuição: ART. 2°. COMBINADO COM O 3°. DA RES. 447/00 DO CONFEA.
Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Profissional: JÚLIO ROI4ALDO FAGUNDES DE PONTES

Registro: 1603354927
CPF: 089.059.324-87

Data Inicio: 10/03/2014

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Títulos do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 7®, COMBINADO COM O 25. DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TFIABALHO
Atribuição: ART. 4 DA RES.359/91 DO CONFEA

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO

A autenticictodc dosta Cortidão podo sor verificada cm: http://croa-pb.sibe;6om.br/publíco/. com a chave: zyQwZ
Impresso em: 26/07/2021 ds 10:06:13 por adapt. ip; 187.19.178.57



CRCPI
CONSaKO REQONAL DE COMTABIUDADE

DAPARAiBA

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARAÍBA

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

PARAÍBA certifica que o(a) profissional iclentificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : AGLAIR BATISTA DA SILVA DIONISIO

REGISTRO ; PB-005918/0-5

CATEGORIA : TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF. : 000.787.074-47

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 20/07/2021 as 12:30:32.

Válido até: 18/10/2021.

Código de Controle: 7407.1971.7447.7502.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.
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CERTIDÃO CREA-RB
Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

N»162838/2021
Emissão: 06/04/2021

Validade: 30/07/2021

Chave: 2z3Zc

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselfio, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966 conforme os
ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra eni débito com o

CREA-PB.

.  Interessado(a)

Profissional: HILQUIAS SANTOS DA HORA

Registro: 1612565433

CPF: 055.828.324-16

Endereço: RUA ADALGiSA CARNEIRO CAVALCANTI, 777, CONF, JARDIM BOUGANVILLE F101, CUlA, JOAO PESSOA, PB, 58077274

Tipo de Registro; Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAÍS)
Data de registro; 07/10/2013

. Titulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ARTIGO 28, EXCETO ALiNEÁ "G" E ARTIGO 29 DO DECRETO 23.569, DE 11.12.1933, NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 1 048/2013 DO
CONFEA.

Data de Formação; 05/10/2013

, Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

. Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocofTa(m) atteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

. Última Anuidade Paga

Ano: 2020 (6/6)

Parcelamento /\no: 2021

Autos de Infração .

Quantidade de Parcelas Pagas; 2/6

Nada consta

. Responsabilidades Técnicas

Empresa: MARCELO BARBOSA DE OLIVEIRA - ME

Registro; 0003511197

CNPJ: 23.783.258/0001-07

Data Inicio; 21/08/2020

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo; Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira; 07:00:00 ás 11:00:00; Terça-Feira; 07:00:00 às 11;00-00-
Quarta-Feira; 07:00:00 ás 11:00:00; Ouinta-Feira: 07:00:00 ás 11:00:00; Sexta-Feira: 07:00:00 às 11:00:00; Sábado: Nenhum horário cadastrado para
este dia;

Observação; CONTRATO - 4 HS/DIA

Empresa: GMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME

Registro; 0003413098

CNPJ: 15.364.149/0001-27

Data Inicio: 12/06/2017

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 12:00:00 às 16:00:00; Terça-I
Quarta-Feira: 12:00:00 ás 16:00:00; Quínta-Feira: 12:00:00 ás 16:00:00; Sexta-Feira: 12:00:00 às 16:00:00; Sábado:
este dia;

Observação: CONTRATO - 04 HORAS POR DIA.

A auleniicidade desta Certidão pode ser verificada em; http://crea-pb.sitac.com.br/j
Impresso em: 06/04/2021 às 13:26:1

:  1^:00:00 às 16:00:00;
o cadastrado para

a (^ave: 2z3Zc

179.211.71.95
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CREA-PB

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA física

Lei Federal N" 5194 de 24 de Dezembro de 1966

N" 162916/2021
Emissão: 07/04/2021

Validade: 31/03/2022

Chave; a9CZ9

CERTIFICAMOS que o profissional mendonado encontra-se registrado neste Conselho, nos lermos da Lei 5.1W66. de ranforme os^
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estalielecimento nos artigos 68 e 69 da referida LeL que o interessado nao se encontra em debito com o
CREA-PB.

. lnteressado(a)

Profissional: JÚLIO RONALDO FAGUNDES DE POI^ÍTES

Registro: 1603364927

CPF: 089.059.324-87

Endereço: RUA JOÃO DOMINGOS, 474, APT. 203 - ED.TATlAfilA, MIRAMAR, JOÃO PESSOA, PB. 58043010

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)
Data de registro: 06/04/1982

. Tltulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Aitribuição: ARTIGO T, COMBINADO COM O 25, DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA.
Data de Formação: 11/03/1982

PÓS - ENGENHARIA

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Atribuição: ART. 4 DA RES.359/91 DO CONFEA

Data de Formação: 31/03/2011

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FlSICA

. Informações I Notas

-A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autof{a) à respectiva ação penaL
- CERTIFICAMOS que caso ocofTa(m) aRetação(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
• Válido em todo território nadonal.

. Última Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

. Autos de Infração .

Nada consta

. Responsabilidades Técnicas

Empresa: GMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME
Registro: 0003413098

CNPJ: 15.364.149/0001-27

Data Inicia: 10/03/2014

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: QUADRO TÉCNICO
Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Felra: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para este dia; Quarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia;
Sexta-Feira: Nenhum horário cadastrado pana este dia; Sábado: Nenhum horário cadastrado para este dia;

Observação; Contrato -04 hs/dia (14:00 às 18:00)

A sutenticídaiJe desla Certidão pode ser verificada em: hltp://crea-pb.sitac.com.br/publico/, com a ctiave: a9C^
Impresso em: 07/04/2021 às 08:38:11 por. rodrigo. ip; 177.83.202.163



CREA-PI

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N® 5194 de 24 de Dezembro de 1966

NO 166538/2021

Emissão: 28/07/2021

Validade; 31/03/202">.

Chave: 6B8Z6

f

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conseltio, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966. conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estaljeledmento nos arSgos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se enconfra em débito com o
CREA-PB.

. Interessadofa)

Profissional; KAYMARA FERMANDES DE CARVALHO BRITO

Registro: 1612268293

CPF: 065.552.044-94

Endereço: RUA JOAO SANTOS COELHO FILHO. 78. POÇO, CABEDELO, PB, 58101415

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)
Data de registro: 22/07/2013

. Tltulo(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIFtA AMBIENTAL

Atribuição: ART. 2°, COMBINADO COM O 3», DA RES. 447/00 DO CONFEA.

Data de Formação: 23/07/2012

. Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

. InfotmaçSes / Notas

-Afelsificação deste documento constituí^e em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorrafm) alteraçãofões) no(s) elcmento{s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a soa validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válido em todo território nacional.

. Úidma Anuidade Paga

Ano: 2021 (1/1)

. Autos de Infração .

Nada consta

, Responsabilidades Técnicas

Empresa: GMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME
Registro: 0003413098

CNPJ: 15.364.149/0001-27

Data Inicio: 14/07/2014

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO
Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Terça-Feira: Nenhum
horário cadastrado para este dia; Quarta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Quinta-Feira: Nenhum horário cadastrado para este da;
Sexla-Feira: Nenhum horário cadastrado para este dia; Sábado: Nenhum horário cadastrado para este dia;

Observação: COI^TRATO - 04 HORAS/DIA

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httpd/crea,pbsitac.com.br/publico/, com a cftave; eSSZe
Impresso em: 28/07/2021 ás 10:13:03 por adapt, ip: 187.19.177.73
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Certidão de Acervo Técnico - CAT ^ ̂Resolução NM025 de 30 de OuU.bro de 2009

conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

134390/2018
Atividade concluída

■  ~~ " r, I - r.0 •( n*?®: fip 30 de outubro de 2009. do Confea, que
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao "^^Jj^E^genharia e Agronomia da Paraiba - Crea-PB. o Acervoconsta dos assentamentos deste Co^se o g PONTES referente à(s) Anotaçao(oes) de
Técnico do profissional JÚLIO RONALuu ««teSSM.W»dade Técnica - ART abalKO dMcn™nada(sT
PMk.— «c» aCALOO
ReaBlro 160336432rPB RNP: 1603o64927
Titulo pronusional: ENGENHEF.O CIVIL. ENGENHEIRO O.

SEGURANÇA DO TRABALHO

C
c

NOmorc da ART: 10000000000075798 Tipo de ART: OBRA / SERVKO ^ .noMDUAL
CONSTRUÇÕES SERVIÇOS H LOCACÔES LTOA - ME

Baixpda em: 17/07/2019

CPF/CNPJ: 01.612.304/0001-72

N°: 00

Baiiro; CENTRO
Up. PB CEP; 58267000

Celebrado em; 18/08/2014

Tipo de contralanlee: Pessoa Juridica de Dire.lo Publico

Coniralanie; Prefeitura Municipal de capim PB
Endereço do contratanle: RUA SÃO SEEASTIA
Cnmplemenio: Prédio
Cidade: CAPIM

Contraio: 00013/2014 - CPL
Valor do contrato: R$ 331.855.32
Ação institucional: Órgão Público mi/ccuíaR
Endereço da obra/serviço: SEM DEFlNIçaO DIVERSAS
Cnmplemenlo: DIVERSAS

SrSiSSlS/08,2014 Con.usáoefe..a; 19/11/2014
Finalidade: SEM DEFINIÇÃO
Prnpnelário: Preleitura Municipal de capim PB , a fsTRUTURA TERRITORIAL > PAVIMENTAÇAO > í/1478 ■

™ F^MEIO FI015 - EXECUÇÃO 3750,70 metro;
. Observações

N»: SíTV

BaiiTo; DIVERSOS
up. PB CEP: 55287000

CPF/CNPJ: 01.612.304/0001-72

Informações Complwncntores

TAr^iif^ CAT o ateslario contendo 2 foIbaCs). expedido

Certidão de Acervo Técnico n° 134390/2018
19/07/2018.15:41

7AzAy

-rA,.r,:r-n iTATt ã oual o aloslado está vinculsdo
A Certidão de Accn/o Técnico ICA l) a quai o

s::ií:;:'sr:ret;s,Vcn^^^
Reaislro c Quitação (CRO) .nprcsonlada.
c..—»;rr.r;fs6V»?r.aS *ss;
oprcscnlado cm cumpnmcnlo a responsobilidode pelo
luridica inforaX neirLstantes. E de
veraciilade c muind.io d^. verilicação da aüvidado
rospoosataitidario deste Lei n" 5 1 94/56 e Resoluções do
morisrúonal cm conformidade com a Lei n b.i J-"od c
^nscllio Fcderol de Engentvnria e Agronomia - CONFE

Esta certidão perderá a validade, caso ocorro qualquer altoraçáe
posterior dos elementos «idastrais nela comidos.
A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: l.np-'/cien-
pb.silac.com.br/publico/. com a chave; 7AzAy

Consemo Regional de Engenharia c Asmnom'a da Pantiba
Av, Donr Pe+O 1.609 - • m-i*? - Joao Pnr-co.i - P -

T.-l: • 55 «!3)3S33 7525 E-tníil araj!t>í<;s-ci»l>.<mt>r

CREA-

PB
tn.nrnsí-ci ntn;
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\ rivSTADO

AlCí.Uímt>.s jiiiiio íi Prcicidira Municipal dc Capim. í)1612..>D4/TnKn.iI-'i'2. que a
I mprosa GMl- Construções. Serviços e I ocaçòc.s l.tda. C.NPJ: ]s.364.14<5,0001-27 c o
1 nacnltciro Civi! Júlio Ronaldo i-agtindcs dc F>ontcs. Carteira 16<)3364<)27x:nx.\.
Possuiu CiHilralo c<>m a Prclcifttra soItç n'^ dt> conlrato 0004S'20J4 CP!,. Para executar
obra dc pavimentação cm paraicicpípeüos, na Traxcssa l.concl Ferreira, na Rua .losê
Alves c na Rua .loão Batista dc Figueredo no município de Capina, Conforme o .serviço jã
rcali/ados <iiscnninado.s abaixo:

r ITKNS i DESCRK AÒ D<)S.. JOSÉ ALVF.S ^ ̂  __j" "'lÍNl> ' 1" QCÀNT" I

(.0 {SERVíjÇ;Ò^^^
ohra em civipa dc aço ents aiiiy-ndo

1  locação e nivelamento^

M=

M-

4.()0_
3.8.>74L^

i

I 2.0 _ J MÒVIMFNTÒ DF.TRRRA . J
j j 1 Regularização c eompaeiaçãc. do .suhlcilo até .'-.SP- 0.20 | .VI-

M

_i , j

1 3.837.05 i

3.0

'3.'l

Í PAV IMENTAÇAO i.
"Pavimentação em paralolcpipedo soOre coleiião dc põ de j
pedra espessura lOcm. Kçititando com argamas.sa de j
cimento e areia iraço ! :.3 (Cimento e .Areia)

N-Ící(i-Fio em pedra granttica. Rcjunuido e.' |
areamassíicimcnto e areia I G I M

i 3.837.05

1 ..»6ò.00

o ré £
:£ X3 a

o ro 20
"D jz —
C3 - O
is 9 ca

® o O
CD w o
O Oí r"?
^ <C
Q>
ifí OJ

UJ
o

c

E 5

o

o

S ̂5
íO

UJ cc

o
'ra

O

u

s-

õ 5
.£ o>

■ 7â.-2

ifs—■ ■■- r rr

4
riF.NS

I  il

'•'T'
•mT""

'L~" DFSCRiC ÃO DOS sr.kM<. <?SRLA^VaO BA ftST.A DF FICliFREDÕ
f SFRA IÇ<^PRECíM!Nõ^^
I  I ocação c Niselameuto

I

CND I QC.ANT i
i

■ MÒVIMF.NTO i)K FERRA
i Regularização e compoclaçrK- do Miblcito ale FPS
í 0.2OM

I

\r-

3.0 ^J''PA%;JMENT.^^
I Pavimentação cm paraick-pipciioSíibre coleltão dc põ de
; pedra espcssttru lOenv rejumudo ciutr virgamessu de
; cimento e areia traço 1:3 (Cimento e .Areia)
i Mcio-Fto cm pedra graniliea. Rcjcntado e .argamas.sa
[ Cdnictno e_Arei:^ L-C _ . - M

.00

j 2.460.(10

l.JftVl.OO

.i i y_

N gCO

o _
rq ^ _

u o
o> S r C"O f -ô

o  F— Cvl s. t
O cx í>
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o
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^ rj
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Certícião de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conseího Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba

C REA- 3 atestado
9212.Í-/2014
AlivicHcc conciüída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n" 1.02S, de 3G de outubro de 2009. -Jc Cv.nfea que
consta dos assentamentos deste Conseílio Regional de Engenharia e .Agronomia da Paraíba - Cr>-'>PB o Acervo
Técnico do profissional JÚLIO RONALDO FAGUNDES DE PONTES refeiente àis) Anóiaçãciõas) de
Responsabilidade Técnica - ART abaixo desoriminatía(s);

Profissional: JUMO ftONALDO FAGUNDES DE PONTES

Regislro: 150336A927PB RNP: 1603364927

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL, ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Número da ART: 00016033649275006015 Tipo de ART: ART Registrada err.: Bai>:.pd.n.in= 2r/c3/2013
Foima de i-egislro: INICIAL Participação técnica: INDIVIDUAL
Empresa contrataria: J.E. CONSTRUTORA SERVIÇOS E LIMPEZA LTDA - EPP

Coniralaiile: PREFEITURA MUNICIPAL DE SEPitA DA RAIZ

Endereço do contratante: RUA LARGO DA MATRIZ

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: SERRA DA RAIZ UF PB

Contrato- O Celebrado em;

Valor do contrato: RS 95.896.75 Tipo de coniratante: PESSOA JURÍDICA
Ação institucional: Outros

Endereço da obra/sen-iço: SEM DEFINIÇÃO RUA LARGO DA MATRIZ
Comptonwnlo: , BaÚTo: CENTRO
Cidade; SERRA DA RAIZ UF. PE
Dal.a de inicio: 29IC3I2012 Conclusão eíeíiva: 29/06/2012

Rnalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário; PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA RAIZ

CPF/Ç-NI.-.J OS.SBS.S/ÍCf.iOOl-Te

N":

CEP: 58:00000

N°; C

CEP: 58000000

CPF/CNP:. O3."8!í."37/OÜ0I-47

UnÍdaDE?"'''^^" ̂  resolução 21S -> //A0129 - EDIFÍCIOS DE ALVENA-RIA P/FINS EDUCACIOMAIS. 15 - EXECUÇÃO 3
Observações

BXECUCAO DE REFORMA ESCOLARES :J0Â/0 NEPONUCcNO DE OLIVEIRA. SANTA l.UCIA E MARIA ALVES DE LiMA.

. Informaçõos Complementaros

CERTIFIC/VMOS^ finalmente, que se encontra vinculado â presente Certidão de Acervo Técnico - CAT. o atestadc "or. -ndo "-i rolhní-
pclo comralante da obra/semço, a quem cabe a TOsponse.bilid3c;e pela veracidade e exatidão das informações nele co^^anlet"

Certidão de Acervo Técnico n' 92124/2C-14
lT/02/2vl4

d6a3Z

expedido

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o aleslado eslá vinculado
consiHuirá prova da capacidade lécníco-proíissíona! da pessoa jurídica
somenlG se o responsável lécnico in.Jicado estiver ou venha a ser
iniegrado ao seu quadro técnico por meio de doclarEção entregue no
momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Cerlilicarnos que se encontra vinculado à presente CAT o aleslado
apresentado em cumpnmentc a Lei n° 8.666,*93, expedido pela pessoô
jurídica conlratanle, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade
e exaiidào das iníorTr,.sçòes nele constanies. é de responsabilidade
deslo Conselho a verificação da alividade profissional em
coníormidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do Conselho
Federal dc Engenharia e Agronomia - CONFEA.

EsIa certidão pcidará a vafidade. .;aso cconi. quato. c-r alteração
posterior dos elementos cadastrais neiii ts;n;ldos.

A autentlcioc-de desta Certidão poda ser -/erlfcntía em: hitn://crea-
pD.SH3c.com.br/puo5ico/. com a chavo:

Conséliio Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1.80° - Coniro - João Pessoa - PB

Tel: ♦ 55 (83) 3533 25.75 E-mail: croocb@crcapb.org.l,r
mi CREA-

PS
Imprccao cm:

rnihaí



ESTADO OA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DA RAIZ

Página 2fc

E
<u

ATESTADO

Atestamos junto à Prefeitura Municipal de Serra da Raiz, 08789737/0001-4-7. que a

empresa J.E CONSTRUTORA SERVIÇOS DE UMPEZA LTOA, CNPJ; 15002982/0001-28 e o
Engenheiro Gvíl JÚUO RONALDO FAGUNDES DE PONTES, Carteira n2:1603354927xxx3(
''ossuiu Contrato com a Prefeitura sobre TP 01/2012, pois executou e concluiu a Recupersçgo

-i,3 Escola Municipal de Ensino Fundamental Santa Lúcia - Localizada na Rua largo da Matriz -

Zona rural do munic/pio de Serra da Raiz com a AR7 dX}01603364927500E015, Conforme

Serviços já realizados discriminados abaixo:

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da P.
Av. Dom Pedro 1.809 - Centro - João Pessoa - PB

Toli 55 (03) 3533 2525 E-irolIr crcapb@crcaDb.org.br

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND aUANT.

1.0 DEMOLIÇÕES 270,95

1.1 Demolição de alvenaria de 14 vez em tijolos de 8 furos 157,23

1.2 Demolição de vergas cintas e pilares de concreto 257,70

1.3 Demolição da cobertura em telha cerâmica ou de vidro 258,20

1.4 Retirada cuidadosa de azulejos 271,58

1.5 Demolição do reboco em argamasss de ca!, cimento ou mista 99,00

1.6 Demolição da alvenaria em elemento vazado 12,90

1.7 Retirada de louça sanitária Unid. 6,00

1.8 Retirada de portas e janelas 10,52

1.9 Demolição de piso cerâmico M' 208,00

|-2.0 MOVIMENTO DE TERRA

' 2.1 Escavação em material de 1^ categoria té 0,50m de profundidade 10,61
t  ■

3.0 FUNDAÇÃO

3.1 Embasamento c/ pedra argamassada no traço 1:4 (cimento e areia) M' 10,61

4.0 CONCRETO í

4.1 Concreto armado para raddier fcl<20 mpa 9,15

4.2 Cinta de amarração completa, concreto ferragem e forma 22,07

4.3 Concreto armado para viga fck 20mpa 22,07

5.0 alvenaria !

5.1 Alvenaria de tijolo cerâmico furado 9x19x19 cm, J5 vez assentado • M'

com argamassa, traço li2:8 9cimentoo cal e areia !
203,21

\?
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6.0 coberta
■

6.1 Secolocação de telha cerâmico tipo franca, considerando
reaproveltamento.

257,70

6.2 Recolocação de cumeeira traço 1:2:11 (cimento, cai e areia) m 98,60
;

1

7.0 REVESTIMENTO

7.1 Chapisco treço 1:3 (cimento e areia) esp: 0,5 cm prep. manual M- 270,22

7.2 Emboço traço 1:2:5 (cimento cai e areia esp: 1,5 cm prep. manual 265,22

7.3 Emboço paulista massa única 91,24

7A Cerâmica esmaltada em paredes 1- PEi4 30x30cm assentada com

argamassa colante e rejuntada com cimento branco
M- 195.94 ;

1

i

8.0 pavimentação ;

S.l Regularização de piso base, em argamassa traço 1:5 cimento areia
para piso cerâmico

M- 270,22 ;

r '
Piso em cerâmica esmaltada PEl 5 ünha popular assentada com

argamassa colante rejuntada com cimento branco
M'- 201,22 !

j

82 Piso cerâmico gres PEi 4 30x30cm assentada com argamassa

traço 1:4 cimento e areia, preparo manual
68,24 i

1

SA Rodapé em cerâmica 1^ assentada em argamassa colante M 103,94 i
■* i

9.0 ESQUADRIAS 1

9.1 Porta de madeira aimofadada 1- 0,80)c2,10m, indusíve aduela
alizar dobradiça e fechadura externa padrão popular

Unid 4,00 i
i

9.2 Porta ds almofada em madeira de lei, com 0,S0x210m Unid 4,00 ;
9.3 Janela tipo veneziana em madeira de lei com O,4OxO,S0m Unid 2,00 i
9.a Recuperação de janela em madeira tipo veneziana (0,50mxl,0m) Unid 2,00 ;
9.5 Fechadura de embutir / porta externa, padrão d acab. popular ür-id 4,00 1
9.6 Tarjeta de ferro cromado de sobrepor 2" Unid 44,00 i
9.7 Grade de proteção em barra chata de ferro de 1/2x3/16 M= 3,44

1
10.0 INSTALÇÕES HIORO-SANITARIAS
10.1 Assento para vaso sanitário em plástico, fornecimento e inst. | Unid 6,00 í
10.2 Vaso sanitário sifcnado c/ caixa de descarga acoplada - louça !

branca j
ür.id 6,00 j

1^0.3 Caixa sifonada em PVC de lOOxlOOxSOcm simples Fom. E inst. ! Unid 2,C0
10.4 Bancada em granito cinza cristal esp:0,3 j M- 5,45.
10.5 Barra de apoio para PNE em tubo de aço inox j conj 2,00
10.6 Cuba de aço inoxidável 4S,5cmx30xllx50cm Forn. e inst, i Unid 2,0
10.7 Papeleira d louça branca — Fornecimento e instalação Unid 2,00
10.8 Ponto de água friaa PVC >4" — média Sem de tubo e 02 joelhos Unid 4,

00
10.9 Ponto de esgoto PVC de lOOmm — médio l.lOm de tubo e 01

joelho de 100 )
Unid 2,00

10.10 ponto sanitário com rede para pias, lavatório e raies, inclusive |
conexões de 50mm 1

Unid 2,00

10.11 Sifão plástico para lavatório ou pia tipo copo 1.1/4" - Forn. E inst. j U.nid 5,00 i

v_.''
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11,0

11.1

11-2

11.3

11,4

12.0

12.1

12.2

12.3

12.4

12.5

12.6

13.0

13.1

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
Luminária t^po caíha de sobrepor c/reator de partida rápida e
Lâmpada fluorescente de lx2flW. completa, fornecimento e inst.
Luminária tipo calha de sobrepor c/reator de pai-tíd^rá;^ e
Lâmpada fluorescente de.lx40W. completa, fomedmento e inst-
Ponto de íuz (caixa, eietroduto, fios e Interruptor)
Ponto de Tomada (caixa, eletroduto, fios e tomadas)

PINTURA

Pintura à PVA látex ambientes iríternos (2 demãos}
Pintura látex acrflica em ambientes externos/internos (2 demãos)
Pintura PVA látex em elemento vazado {2 demãosl
Pintura esmalte bnThar»te para madeira, 2 demãos, írKÍuso
apareihamento com fundo nivelador branco fosco

Unid

Unicí--

6,00

Unid

Unid

Pintura esmalte brilhante 2 demãos, para ferro
Pintura cí tinta em pó industrializada de cal, pig. E fixador 2
demãos

DIVERSOS

Limpeza final para entrega da obra

Serra da raiz.

4,CO

30,00

8,00

375,97

280,61

65,SÜ

Sl,,35

17.90

639,22

273,07
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'Y- '■J CHílTIDAÜ C.'; ACEKVO TiíCíírCC' CCM
atcSta;;c.'

Resoíução N'' 1025 cic 20 .-.-e Oi-^abro de 20CP r;
^  .iy»lr í

i.

Coi!Sí3íi''o Regiona! de Engenharia g Açronor.-io da Paraíba
-. , Í2, ~

94719/;2C14.
Emissão: 01/04/2014
Vrítidetíe: Indcrinida

Cliavc: V561S

CERTinCMWS. para os dr>v,dos fins. que consto om nossos arquivos o .-eoioíro da Acorro ro'c-rrn!e 3(sl ■\nottr'n/r,r..i h» p

coX"o !irs'^5o(5°s''S oxucucâo e conciusãl Lfs, ^ 1
Dc.^crtção

i execução e conclusão ds(s) obrais) e/ou serviçofsl indictodo(s)

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCWICO COM ATESTADO

Intcfossadoía)
i^eíísvtonaí: JUÍJO ROWALDO FAG'J\'DES DH PQNTcS
RcgiPtro 160336492-7
CPr. 089-059.324-87

Endereço RUA JOÃO DOMINGOS. ^7^. APT. 203 - ED.TATIA.-qA. MIRAMAR. JOÃO PESSOA. PB. 5S043010
T-po ae Resisiro: DErlNITIVO ( PROFISSIONAL DIPLO.M.ADÜ .NO PAlS )
Dí^tó In/cfll: 06/04/19S2

. TituIo($}

GRADUAÇÃO

£NÇ6NH£IR0 Civil.

•Atotuição ARTIOO 7'. COMEINACO COM O 25. DA RESOLUÇÃO .il&TS 00 CO.NPEA..
0r(3 ric ro.'iníiCuG. 11:'C3/19B2

PÔS . ENGEí^lHARIA

tWGEMHcíRü D£ SEGURANÇA DO TRAS-ALHO
Aifrí>u.v;>0 ART.4 DA RE5.353/91 DOCONFEA
Dí»l-í u5 rorm;io^o' 31.'03/20 í 1

. Empresa Coiítraíoda

GMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS c LOCACÔES LTQA - ME

. Jrifonnaçòeç / Notas

iuridica .eman:e.e d rdcponsãvo, :d=n,co brdicPdc „dvnr eL-íonH;;;;;
- A CerT.ríâo d& Acervo Técnico (CAT) ã qual o atestado eatâ vincwladc constíiui-á
lundjca sofrí»n:e "se ò respoiisâvc) técnico indicodo esth/o
no nio/rjcnto oo iisblIliOyCO ou da entrogo dos propostas.
- Ccrtincrmos que 5c cr.contrj v.oculudo A preseorc CAT o .■.tc-cMdo 5p.-e5cntado em cumorimonto n Lei r.=| a Rf!fi/ra
iundica ccntratndlo. a quem cabo a rcsponr.obiíícfado ocia ve—cid-iHi-. ».,«•-* ^ 3.$S6/&3, expedido polr pessoa
de.ste Conselho p verificsç^o tío atividade pronoslonal cm conformidade com -"lcí n" Tl^/es ''^i^Pors.^bSUcLidc
En5enharÍ2a.Agroiomia-C0NFE.A ormioaoc com ^ Lc» n 5.194/66 e Resoluções do Conrelhr federa) de
- Esta certidão percícrâ 3 v:!íídado. caso ocorra qualqueraJtcração poswrior dos eíemontoc ccdaslroLs neia contidos.

r.ç-.io entregue

. ART{s)

10000000(100051635

Cc-rtidâc iT'' 94719/2014

16/05/2017, 03:25

Chovo dc ín'.p'-cssão: YSOIx

■ .qn Cr.-,;d.-„ 0P.,„ ... ui,nnc-.3.-. .-m: .■TOJ:/wm-,'t..r.i:^c,cofny;„uDlicrV. cr.r,., rJviv.. vii.-.
•mr-r-Mcm^ í6.'OV20irooCr.,íS;V.roo, ,571;,



Af.SOSáAÇÃO COI/3 CRISTO
Rua: do Juá s/ii^ - Padre íbiapina - Guarabira/PB - CUP 58200-000

CNPJ: 40.970.592/000 i -99

gina 2/4

ATESTA iDO

-' oo oi Tf ('TT^O^>nilJÇOES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA. - MF CNPJ1.L..6-4. 5.0^,7.-27. scdi-ada a Av. C orcmas. 716- Sala 04. )" a-adar. Centro .loão Pessoa - i>B Execíitou os
stn íço^ dc rclorma o con.siruvao na ASSOOAÇAO MENORES COM CPJSTO. CNPJ 40<>7059-Dnm Ò«
.sediada a rua do .lua s/n, bairro Padre Ibiapina, Guarabira - PB. CEP 5R2<)0-000 sob rcsDonsabiUd-^rf -
do Ene, .lúüo Ronaldo Fagundes de Pontes - CR£A 1603364927. Conibnnc

ITEM , DíSCRÍ.VriNAÇ.ÃO
Í.O ^
1 .1

i 2 í

1

!

SERViCOS PR ELIMINARES ~
Demolição de .Alvenaria I/2vez
Demolição dc Cobeita

I  3 i Demolição cm l.sqiiadrias de Madeira
i._.' j Demolição dc Coberta
!  2.Õ~' 1 ktilVAÇ.ÃO
I  .2.1 ! Vala oara Fundação
I  2..2 ! AK-emariade I vez SoData
1  3.3 I .Alveniaria de I.'2 vez Elevação

"" 3.0 [ ICS ! RUTURA DE CONCRETO

UNID

m"

m~

m''

m"

m'

rn'

Cintas c Radicr concreto armado
Colunas e Vigas armada. mpa20

'"revestimento* ~

m"

nr'

Cliapisco dc .Aderência traço 2:3
E.m[ioco massa única

Revestimento Cerânjico

cobertura "h-

nr"

m"

m"

5.1

5.2

6 0

tsirulura de Madeira c coberta cm telha
canal

Esinitura Metálica c coberta em telha
Dc .Aiuminio

.-AAJ.MENTACÃO

in"

6.1

6.2

Ó.3
i

Conaapiso
Pise cimentado

j  u.^ I ■ Piso CcTãmicc-
:  7.0 p Inslaíaçõcs Elétricas BT

I  losialaçõcs ffidro Sanitárias
L5LC-Z]^IJ5ü3JRA
'  i Pintura a Cal 3 demãos

■  9.2 PLntiu-a Lavavcl 3 demãos
:  9. t I Pintura a oleo Ksquadrias

[(>.<)

10.1

10.2

DIVERSOS

m;

ni^

pi

JIA

m"

m
n̂

m"

Construção de Muro dc A/rÍTnojLm Cç^cráo
Ciclo pico com 30 dc E^ecá-a racTiao / 1
õonsTn3c.:íO dc Pa\ imcntí cão em Parc/lcleDi'
ncdü sobre colchão de arida/cíuntado /
na argaxnassa de cimentolg^eia craç^

m*

ji
m"

dç .Abril dc 2014.
. / . j,

TOSCAK'O.OE.BR-frOp.^ OWbinVPB.
r OFÍCIO DE flOTASk^ ̂  mmOmiXp .

t-alçlucs de 1 oscano de, líní5 Filho

QÜANT.
4

134.80!

1.246.701
1.246.70|
541.30!

21.59
14S.60

664.201

S.76
12.47

1.364.201
1364.20!
240.01'_240.0Q|'

1.440.00|
5.500.001

1.296.00|
1.296.00

1.296,00

200.ÕÕ
160,00

4.092.60
1.364.20
2.066.40

1

79S.00!
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Anotação do Rosponsobilídade
Uoi I"'' (».4S<í, do 7 de dozcmb

' T

Pãgrna 3/4

écnica - ART
zcmbro do I?77

CREA-PB
Concelho Regionnl dc Snçcnhorío c Agronomia do PorotbO

ART OSRA / SERVIÇO
W®1000000Ü000051635

SUBSTITUIÇÃO k
100000000000.?I552

INDIVIDUAL

1. Rí»f.ponr..*iw#»l T.>cníco

JÚLIO RONALDO PAGUNDES PC PONTES

T;!uIo profisfioo."!» ENGENHEIRO CIVIL. ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO

Empr^n CMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTQA - ME
RNP. leosseASi^r

Regtctro; 000341 S09-a

. 2. Çonlrntanlc

Conir.itpnlí». Anroílsçíio M^aorrn com Cn^to

RUA Ru.i do JuO

CoTiDÍrmí^nto c»nn

CfClrcIi' OUARAPIRA

P;>»5 BMíII

TfkíCMiO (fl3> «TKI-íSCJ

Cnr^lr.iio N.lo <»sp«cificndo

v^lor RS 6Sr.0M.77

Etr.a

CPF/CNPJ: 4O.g7O.S9r/OO0l«íí3

N*: 3/fi

Boirro. Dnlrro Pacirc tbinpinn
UF: PB CEP: SS200000

rl;

CcIctuTído 04/03/:{013

Tipo do COntrolonto PESSOA .lURlDlCA

Ac.'»r> ln:-li!urían.nl H.tbifif.nçiio dc Iniprcn-io Social - Leia 11.124/05 c 11.8ft8/08

Silunç/jo BAIXA DE ART

Aíondido. SIM

Motivo conclusão da OBRA/SERVIÇO

D<':*.criç."'0.

DaUí da SitusçOo: 31/03/2014

. 3. Csdoa rfr Obra/Serviço

Propf.ei/ino. Ar.socinç."»© Meoorrr. com Cristo

RUA Ru.i do Ju.i

Complcmc/ílo' Ea«fro P.adre Sbiapir.a

Cicir.ck>; GUARA6IRA

Trlnlopn: {83) 8710-3563 Emil:

Cooitlonodar. G<íOOf."'ií«CAS' LatiUirtc; O Lonqitudc; O
íic'nício ii/')?/20t3 Prcvic.'io dc Icrmmo: 14/03/2014

F^i.idarte SEM DEFINIÇÃO

4. Ativtd.aclc TrcnJca

' . OINETa

Bairro CENTRO

UF:PB

CPF/CNPJ; 40.í»ro.3?2/0001-ç0

N®: S/N

CEP: 58200000

execuc-AO sesolucAo lazs -> obras e serviços - construção civil
EDIFICAÇÕES FI0O2 - INSTALAÇÃO ElETRICA DE BAIXA TENSÃO
15 • EXECUÇÃO .• RESOLUÇÃO 1025 OBRAS E SERVIÇOS • CONSTRUÇÃO CIVIL
eOlFICAÇOCS-.-FIIOA • REFORMA

E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL
LCIFICAÇOES EDIFICAÇÃO F117C - METÁLICA

- FXECUÇãO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBR.\S E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL
sistemas CONSTRUTIVOS -> SISTEMA CONSTRUTIVO — A12A2 - EM /A-i/ENARIA
15 - EXECUÇÃO - RESOLUÇÃO n02S ■> OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL
Sistemas estruturais -> estrutura -> Eiase - concreto armado
15 ■ EXECUÇÃO > RESOLUÇÃO 1025, o OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL
infra-estrutura territorial -- pavimentação ■» #1J7B - EM PARALELEPIFieDOS
15 ■ EXECUÇÃO A RCSOLUÇÃO 1025 -x OBRAS E SERVIÇOS ■ CONSTRUÇÃO CIVIL
SANEAMENTO.-^ -JIAM ■ REDE NIORO-SANITARIA

Quantidade Unid."jdc
426.37 m-"

«26.37 or

-I- 426.37 m'

-> 426.37 m'

«26.37 in'

-- «26.37 m-

•> «26.37 .n-

O u> — 01

. 5. ObaerVac^ea

Raiofaiii a Conr.lAAi.v Ba rAr.id.-nci.TC c -.cnncor. dc .o-.lnL-,ç.5TC 6IA|rK=3r,. IÃdroTC..-,nilanoí Eclrul„-.T Am concmin •.m.ndc a ai
.-«IL-ICTI: cni-A CdbcÃTc. c p.nvir:icnl0CA0 cm pAmlAlcpiRAdo. .Mc!.»o do cubr,lilUA.-.0 ; V-Hoí do obro. ""F™" Alvon-vci A <

. 6. Oí^Clarajçvcr.

£

■c

O

7. Emidade <1p ClaV-iie

NFHHUMA • NAO C^TANTB

A íiuHf»»«»d"»di!> Afrr podr i r •/enfvno.i rm. MIp •'to-taMjb.síiaccOfti.bdoubltcw. com p . haw py» ib
rrw«r;soen» 'ô/OSCOl?.16 06:20:50oor .odr;c]o..O 107 .lU.St/.?



fcv;v?- ■-<!
Anotn^o dc Rcsponsabrífdatíc Técnicü - ART

7 dc dozcmbro dc 1577

CoíTcelho nfoicnoí dc Enscnhoris c Agronomia da Paraíèo

ART OBRA / SERVIÇO
10000000000C51635

Págins 4/4

SUBSTITUIÇÃO à
10000000000051532

INDIVIDUAL

P. Ass!nn?iií.75

ttí^.vc scrom vcrdncJeirnc nr. mformnçoON acím.i

Cl-' _

JUUO RONALDO FAC.UNDtíS DG TONTES •• CrP: 000.050.324.0:

-  - ?• Informncóo»

onki A-.soclaçdo Menor<»s com Cn<>(o - CNfJ; JO.OTOJOr/OOOí.OíJ

• A /Sfi, r „„p, p„ contorno.ArK.->C:dcCA,.,.
TO. VAlor

f?CSiRtrarJ.T om: 2r'M#20l4 ——————— _Eftf.i ART t* irottn tio lojcr

lO
<o
>-

A on!»*»iitc<i.»rtç. rirstn .OfíT OOdo \pf •aaTioao.-) l«llp-L«i'<'.>pb wU«i..ccm.lK.«piíWte<y OCPO. n C,«,. 1&05C01V M mí 50 oo. mo„co. W O.' ;.r r



_1$2_

Piigani I

5^ CcfiTlDÁC DS ACtJíVO StCiVXCO CO--;
ATCSTACO

riçsoí^ícSi# N*' jfClK ;ic- o'*? 0'jV\türvi :ir .;.-í:OJ

Consdtho Rcg.oríSi -rft: Cngenliarici d Ati.-oi-.oiiii?' tia

3a2t;í>,.-2014

Emrscío: 2-í, ",: .', yi;,í

'•^ííítJufíc: \**i :í'inwU.

V.S Aír* '» n

:-Xvcu<4-c

e' lil-iv..\5.i!'>S ,JÍU.-I u., .-le .-.Itó ;:ii\, ...II.Í -.ü.^ia ?n- ,• ,4... ^ -íiu.snc, «. -.i.i
■••1-1. •IM" -^/í "f. rr.i.itan|rí.í.; •■|1 ^iRfonir Cfnín.AO o

»»'* < V-V,4Ír .-.•

Oüscriçap
Cl H? I r.AO ackp.vo o cou^ Ar£.c .■

'«nt'ves5odo(i»
JUUO ROWAi.íjO RAGUMOEí? ÜE POrOTES

'."Pr

'',.'V^..^L" HMA .'C!/;ür,;,MiNOOS 47-t.APr ;.i2 - t;!.i TATIAma. iUiF.L<.|..|..-.r? ,i',lÁe f'P3S.OA, ?B 5S0.500;o
Liviile cjcqi.-.ir,-,. DeF-IMfTr''íl i PROFlSSIO.-JAI. CIpTÕmÃÕÕ1to'|-vÍ(S~Í
Dília JMfcinl-

.  '«h;"/!»'».» ,r,»'

Títufotsj

ÇRADUAÇAO

rNGÍ-MHTlkíiCIVd

Aíaáaic^ir, VriGC r" C0.V.EINAI)0 CCW O 2;» Í-.A «eSOLuCÃO r-; . /• DO C.CNFSA
"^>1;; ,ir i -nfiMCJu. •

PÓS - ENGeNHARíA

SEtrÜ>?-\rjÇALJC r??ASA:.KC'
n!í*. .1 POCOwí^EA

.  bmprcsa Contr«ítiUls
1 F. t..'-ir;.s"i,?;r oRA "-f.RVICvÜS i: L.T.-IPEÃA Í.T^A- Í':P'P

.  ínfQrmí.çoos / ••'oítis

• A Cortidào de Acvvo Técnico iCAr, a qual o c.c5-.aoo om4 elnciilocio cons'.Íi"uir.rir'oe.v aã caD-.cidndn ,/ ' ""n 7' " "
lurldcca somonio sé o respcnsevol técnico indlccdo csíieer o<i véniia s -.cr intearodo eo sn.- o, , - 'í->--'..;L.p:oflssia!,cl ;l.. ocsscn
ne ino.«<ínto lia hnbílitnçíio ou da eniroga d.as proposíss. ' ' ' ^ .'jcn.co por mí^io d.^ df>cUr;»Cs"ic «ínffpg:r»;
- Corlifícanioí: guc sc oncoiHrn vjpculodo ò presente CAT o rle'e-í-í-'o .
iüridicn cootrrlantc. o gue.n cabe a responsabilidade pc-(a vc(7xid?f'c c ox.-Vlào ''Is ° '' ^ -SêS-^íí. e^tpedido poia pessoa
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j- Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
'■ Lei n® b.49<í, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional do Engenharia e Agronomia da Paraíba

ART ART

IS« 00016033649275005915
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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS

Pelo presente instmmenlo particular de Contato de Prestação de Serviços Técnicos. Hrmado entre a
fitaaGMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, com sede a AV Cotonras 716
sala 04, I = andar. Bairro centro, CEP 58 013- 430 na cidade de Joio Pessoa, no Estado da Pantíba,'
inscrita no CNPJ N»15.364.149/0001-27 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo sócio Maria de Fátinra Ferreira da Silva e pelo outro lado o(a) Sr.(a) Kaymara
Fernandes de Carvalho Brito, brasileito(a), estado civil casada com «ulo profissional de engenheira
ambiental, com registro no CREA N°. I6L226.829-3 CPF N=. 065.552.044-94, residente e
domiciliado à Rua Carmelita Morais de Medeiros, n°55 Bairro Recanto do poço. CEP58100-110
Fone (83) 9979-4585, na cidade de Cabedelo no Estado da Paraíba, doravante denominado

^ CONTRATADO, acordam celebrar o presente Termo Contratual, mediante as cláusulas e condiçrTes
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB.JETO

o objeto do presente contrato é a Prestação de Serviços Técnicos de Engenharia Ambiental
pelo CONTRATADO, assim como, assumir a Responsabilidade Técnica dos serviços que a
CONTRATANTE vier a executar a partir da presente data.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente a quantia equivalente a
6(se.s) stdanos m.nrmos do Pais até o dia IO (der) do mês seguinte, para cada período dc um
mes de serviços récnicos contarados. com carga horária de trabalho nunca maior de
4(quatro) hora por dia

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DE RESCISÃO
o prruto de duração do presente contrato é por tempo indeterminado e, em easo de uma das
parte., julgar necessário rescindir e contato em pauta, poderá fazê-lo amigavelmente
independente de mterpelação judicia! ou exta-judicial e sem pagamento de qualquer
bastando para isto, uma comunicação escrita e antecipada de 30 (trinta) dias. mu Ira

Cosia-ir OfícioAutentico esta fotocópia reprotiuç^ fiei da originai. Dou fé, " J
João Pessoa, t ^ 'áLE8ó8^-ailx í

p,J2J3..,aOO.e.™i,«;íieSScrS^^
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CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa no Estado da Paraíba para dirimir eventuais

dúvidas originadas do presente Contrato.

E por estarem justos e contratados assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e um só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Joãí' de Julho de 2C^14

/ / -m' Ml/TT 7^
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CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TÉCNICOS

Pelo prcscníc instrumenío particular de Conlrato de Prestação de Serviços Técnicos, firmado entre a

llnna fiújUlS^iUpQjUy 3PK{JÀPü^ £
sede a rua aU.ÍIUa liX ^oAíl r^. ii/> , /V " (c Sc'Sí^K__oJj^J^r<ri_d!,PX_l^
Bairro CEP 5<^0Í3.-^'30 cidade
dc J.AtUd Tji^^OfA. no Estado ^ÍJJIíjaI} tA inscrita no CNP.i N^'.
■Í6 - 3 (pH - 3 ^ doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo
sócio P'T)aa cxJlJto Uà Í?VaA i ^ e pelo outro lado o(a) Sr.(a)
iilLÇ^iaNJA ^.UueAOO JtA HQ.Tíà brasileiro{a), estado civil
3.j|flA no com título profissional de £vír^.^hlÁrÚ . com registro no

® CREA N". J(o 2> - 3 (visado neste CREA-PB sob N°. xxxxxxx) Ci^F M°.
.0^ ,^.3^. ,residente e domiciliado à Tlaot. AjXaJIfe-iA P <^v/Vé"{ j fiõ-J]/

^  P i^.uutx. bairroi2/Jp■>y^ CEP 5^0
Fone ( ^^33 - 34"Ha na cidade de ^OclX) no
Estado 5PAP {üh ÇN- .doravante denominado CONTRATADO, acordam celebrar o presente
Tonno Contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes:

C LÁUSULA PRIMFJRA-DO OBJETO

O  objeto do presente contrato é a Prestação de Ser/iços Técnicos dc

t}JjkL\h\ilJ^CK iS 1 pelo CONTRATADO. assitii como, tissumir a
Responsabilidade Técnica dos scx-viços que a CONTRATANTE vier a executar a partir dai

presente data.

CLÁUSULA SECÍUNI>A - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
A CONTRATxANTE pagará ao CONTRATADO, mensalmente a quantia equi^'alcmc a
roQõ:v).éA}lii:)& Ha ("'tAfig (0(p ) salários mínimos do País até o dia 10 (dez) do incs
seutiintc. para cada período de um mcs de sers-iços técnicos conü"atados. com carga horária

dc iaibaiho nunca maior de ) hora por dia.

CÍ.ÁUSULA TERCEIRA - DO PR.AZO DE DURAÇÃO DE RESCÍSÃí^ ^ / \ )
O prazo de duraç<ào do presente contrato é por tempo indetemrinado e, em caso d^mr: cias
parles julgar necessário rescindir e contrato em pauta, poderá fazê-lo amigavelmenic.
independente de interpelação judicial ou e.xtra-judicial e sem pagamento de qualquer nuilla,
bastando para isto. uma comunicação escrita e antecipada de .30 (trinta) dias

Serviço Registrai Marques Cosia -11° Ofício

Autentico esta fotocópia reprodução ilel da original. Dou fé.
7q d ■

João Pessoa, '/ v /

a toíocopia reproduçaq iiel da original. Uou íe. / f

Ot 2^ I Selo Digital AHaiÇCí-HKNA
iHs a p£,. pb(«•^MíS.<=.WOTca 3233-5600 - e-mail: srmcl l®hoimail.com - CNPJ; 11.983.335/0001-93



LÁUSULA QUARTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de 00^ 'f]lShOo<. /Mi) no-,
Estado da Paraíba para dirimir eventuais dúvidas originadas do presente Contrato.

'n

,•>>' R.T:ryr-\; %}■,
; Li> . ^ ♦ ' ♦

E por estarem justos e contratados assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias ddJiuS
teor e um só efeito, na presença das testemunhas abaixo nomeadas.
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- • Certidão de Acervo Técnico - CAT

'  R®so*"Ção N® 1025 de 30 de Outubro de 2009

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba

Página 1/11

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

156956/2020
Athfidade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba - Crea-PB o Acervo
Té^tco do profissional HILQUIAS SANTOS DA HORA referente ã(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica -
ART abaixo discnminada(s):

Proftssonal: HILQUIAS SANTOS DA HORA

Registro; 0016125S5433PBP3 RNP: 16125SS433
Titulo profisslonat ENGENHEIRO CIVIL

Número da ART: re2017(H-t7241 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: OSrt)9/2017
Forma de registro: INICIAL Partidpaçáo técnica: INDIVIDUAL
Empresa contratada: GMF CONSTRUÇÕES SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA - ME

Baixada em: 03/10/2018

Contratante: Prefeitura Municipal de Mataraca
Endereço do contratante: RUA Daniel Toscano
Complemento:

Ciââde: Mataraca
bontratP: 008/2017
Valor do coíttiato: R$ 873J233,35
Ação Inst&iGional; Órgão PúbSco
Endareço tis obra/serviço: RUA Daniel Toscano

Complamento:

Cidade; Mataraca

Data de inicio: 30/08/2017 Conclusão efetiva: 2S/12C0'7
Finalidade: Infraestrutura

Proprietário: Prefeitura Municipal de Mataraca

CPF/CNPJ: 08.838.256/0001-70

N':28
Bairro: CENTRO

UF: PB CEP: S8292000

Celebrado em: 28/08/2017

•Tipo de contratatítee; Pessoa Jurídica de Direito PúbBco

Bairro: CENTRO

UF: PB

N»; 28

CEP: 58292000

CPF/CNPJ: 08.898.256/0001-70

203,00 meri,,; 1 -DIRETA OBRAS E SERVIÇOS - CONSTRUÇÃO CIVIL > SANEAMENTO > #1623 - MEIO FIO^- ̂ CU^O
. Observações

Informações Cotiipleiuentares

CERTIFICAMOS, finalmertte, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o atfmrarfn mmonHn m j j
pelo contratante da obra/serviça a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. ' °

Certidão de Acervo Técnico n» 156956/2020
29/07/2021, 21:93

881Y0

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) è qual o atestado está vinculado
constituirá prova da capaddade técnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado eaiver na Certidão de
Registro e Quitação (CRQ) apresentada.

Ccniricamos que se enuuiiuj vmculeao a ptescnto CAT o atestado
aprontado em cunprimento à Lei n° S.565/93. expedido pela pessoa
juridica coniratante.'propnetáno. h quem cabe a responsabilidade pela
veracidade e exatidão das Informações nele constantes. É de
responsaMidade deste Conseíio a verificação da afividade
profissional em conformidade com a Lei n» 5.194/56 e Resoluções do
Consefoo Federal da Engenharia e Agronomia - CONFEA

Esta certidão perderá a vaidade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em:
pb.sitac.com.br/publico/. com a chave: B81Y0

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba
Av. Dom Pedro 1,809 -Tambia - João Pessoa - PB

Tel: 55 (83) 3533 2525 E-mait: creapb@crcopb.org.lv
CREA-

PB
knproMo aom» a»jip-pp
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